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LEI MUNICIPAL N° 79212026 - Mira íma-CE. 29 de Abril de 2026. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 

EXERCÍCIO DE 2027 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MIRAÍMA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2 0 , da 

Constituição Federal, na Lei Complementar N° 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), na Lei Orgânica desta Municipalidade, as diretrizes orçamentárias do 

Município para o exercício de 2027: 

1. 	As prioridades e metas da administração pública municipal; 

II. A organização e estrutura dos orçamentos; 

III. As diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do município e suas alterações; 

IV. As disposições sobre as vinculações com Educação e Saúde; 

V. As disposições relativas à dívida pública municipal; 

VI. As disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos sociais; 

Vil. 	As disposições sobre alterações na legislação tributária do município; 

VIII. 	As disposições finais. 

§ 1 1  - Os orçamentos municipais e respectivas contabilizações pelo método das Partidas Dobradas, 

das Contas de Governo e Contas de Gestão, obedecerão para fins de registro, demonstrativo e 

consolidação, além de códigos locais, as seguintes disposições da Lei Federal n.° 4.320/64. 

§ 20 - O Poder executivo poderá prover adequações nas Unidades Gestoras e Orçamentárias, 

alterar denominações, incluir novas unidades e excluir as inadequadas, desde que as mudanças na 

estrutura organizacional e administrativa sejam aprovadas por lei especifica. 
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§ 30 - O projeto de lei orçamentária anual será compatível com as metas fiscais das receitas, 

despesas, resultados primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2027, em 

conformidade com a portarias N° 699 de 07 de julho de 2023 e 989 de 14 de junho de 2024 da 

Secretaria do Tesouro Nacional, compreendendo os seguintes demonstrativos. 

1. 	Anexo 1, Especificação da Receita; 

II. Adendo 1, Especificação dos Elementos da Despesa; 

III. Adendo IV, Especificação da Despesa; 

IV. Anexo V, Classificação Funcional-Programática com código e estrutura; 

V. Quadros demonstrativos dos Adendos, V, VI, VII, VIII e XI. 

§ 40 
- o anexo de metas fiscais poderá ser alterado sempre que se fizerem necessárias revisões, 

atualizações ou inclusões de novas metas, inclusive por ocasião da elaboração da Lei 

Orçamentária Anual. Todas as alterações devem ser submetidas à apreciação e deliberação do 

poder Legislativo Municipal. 

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 21  - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, para o exercício de 

2027, são as constantes do anexo de Metas e Prioridades, elaborado por ocasião da elaboração do 

Plano Plurianual para o período de 2026-2029. 

§ 1 0  - Os ANEXOS de METAS FISCAIS e RISCOS FISCAIS, partes integrantes desta lei terão 

precedência na alocação de recursos nos orçamentos para o exercício de 2027, não constituindo 

as últimas em limite à programação das despesas, deverão ser preenchidos de acordo com as 

metas estabelecidas no Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro 

Nacional: 

a) Anexos de Riscos Fiscais - ARF - Tabela 1 - Demonstrativo dos riscos fiscais e 

providências; 

b) Anexo de Metas Fiscais - AME - Tabela 1 - Demonstrativo 01 - metas anuais; 

c) Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 2 - Demonstrativo 02 - avaliação do cumprimento 

das metas fiscais do exercício anterior; 
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d) Anexo de Metas Fiscais - AME - Tabela 3 Demonstrativo 03 - metas fiscais atuais 

comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores; 

e) Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 4 - Demonstrativo 04 - evolução do patrimônio 

líquido; 

f) Anexo de Metas Fiscais - AME - Tabela 5 - Demonstrativo 05 - origem e aplicação dos 

recursos obtidos com a alienação de ativos; 

g) Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 6 - Demonstrativo 06 - avaliação da situação 

financeira e atuarial do RPPS; 

h) Anexo de Metas Fiscais - AME - Tabela 7 - Demonstrativo 07 - estimativa e compensação 

da renúncia de receita; 

1) Anexo de Metas Fiscais - AME - Tabela 8 - Demonstrativo 08 - margem de expansão das 

despesas obrigatórias de caráter continuado; 

§ 20  - Ocorrendo mudança de moeda, extinção do indexador, dolarização da moeda nacional, 

mudança na política salarial, corte de casas decimais, e qualquer outra ocorrência no SISTEMA 

MONETÁRIO NACIONAL, fica o Poder Executivo Municipal, através de Decreto, autorizado para 

adequá-la os sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial a estas modificações, os quais terão 

seus valores corrigidos imediatamente, para que o equilíbrio dos referidos sistemas, seja 

conservado e estes não sofram prejuízo manifesto capaz de inviabilizar, temporária ou 

definitivamente a continuidade do funcionamento da máquina administrativa. 

§ 30  - Os projetos constantes do Plano Plurianual de Investimentos poderão ser revistos e 

atualizados de modo a assegurar a projeção continuada de 04 (quatro) anos, observado o disposto 

no Parágrafo Único do art. 23 da Lei Federal n. °  4.320164. 

Art. 30  - As receitas próprias e de órgãos, fundos, autarquias, inclusive as especiais, 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas e 

sociedade de economia mista desta Lei, somente poderão ser programadas para atender 

integralmente suas necessidades relativas a despesas administrativas e operacionais, inclusive 

pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida, 

inclusive investimentos como aquisição de bens, obras e serviços de engenharia. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO 

(i 
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Art. 40 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo, obedecido ao disposto no Artigo 22, da Lei Federal n. °  4.320/64 e o §50  do art. 42 da 

Constituição Estadual, para exame e deliberação da Câmara Municipal no prazo estabelecido na 

Lei Orgânica Municipal, será constituído de: 

1. 	Texto de lei; 

II. 	Consolidação dos quadros orçamentários; 

lii. 	Anexos dos orçamentas, descriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei; 

§ 1 0  - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, 

incluindo os comprovantes referenciados no art. 22, inciso III, da Lei n.° 4.320/64, de 17 de março 

de 1964, os seguintes demonstrativos: 

1. 	Do resumo das receitas dos orçamentos fiscais da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

li. Do resumo das despesas dos orçamentas fiscais da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

III. Da receita e da despesa, dos orçamentas fiscais e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme anexo 1 da Lei n.° 4.320/64, de 

1964, e suas alterações; 

IV. Das receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e conjuntamente, de 

acordo com a classificação constante do anexo III, da Lei n.° 4.320/64 e suas alterações; 

V. Das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e conjuntamente, 

segundo o Poder do órgão, por grupo de despesas e fontes de recursos; 

VI. Das despesas dos orçamentas fiscais e da seguridade social, isolada e conjuntamente, 

segundo a função, programa, subprograma e grupo de despesa; 

VII. Dos recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscais e da 

seguridade social, por órgão; 

§ 21  - Acompanhará o projeto de Lei Orçamentária Anual, demonstrativos contendo as seguintes 

informações complementares o efeito, decorrente de isenções e de quaisquer outros benefícios 

tributários, indicando, por tributo e por modalidade de benefício contido na legislação do tributo, a 

perda da receita que lhes possa ser atribuída, bem como os subsídios financeiros e creditícios 
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concedidos por órgão ou entidade da administração direta e indireta com os respectivos valores por 

espécie de benefício, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 6 1 , da Constituição Federal; 

§ 30  - Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo anterior serão elaborados a 

preços da proposta orçamentária, explicitada a metodologia utilizada. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICIPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 50 - Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação dos 

Poderes do Município, seus Órgãos e Fundos, instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal. 

Art. 60  - Para efeito do disposto neste artigo, o Poder Legislativo, os Órgãos 

descentralizados e as Secretárias de Governo, as administrações dos Fundos Especiais, demais 

administrações dos órgãos públicos municipais encaminharão até o dia 25 de agosto de 2026, à 

Secretaria responsável pela elaboração da Proposta Orçamentária, suas respectivas propostas 

orçamentária, para fins de exame técnico de viabilidade e consolidação, sob pena de terem suas 

propostas fixadas com base nos atuais custos administrativos. 

Art. 70  - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminará a despesa por órgão e 

unidade orçamentária, segundo a classificação funcional-programática, expressa por categoria de 

programação. 

§ 1 0  - As categorias de programação de que trata o caput deste artigo poderão ser identificadas por 

Projeto e Atividades, com indicação das Contas Orçamentárias de acordo com a ação a ser 

executada. 

§ 20  - Os subprojetos e subatividades, se for o caso, serão agrupados em projetos e atividade, 

contendo uma sucinta descrição dos respectivos objetos. 

§ 30 - No projeto da Lei Orçamentária Anual, poderá ser atribuído a cada subprojeto e subatividade, 

para fins de processamento, um código numérico sequencial. 

§ 40 - O enquadramento dos subprojetos e subatividades na classificação funcional-programática 

deverão observar genericamente os objetivos precípuos dos projetos e atividades, 

independentemente da entidade executora e do detalhamento da despesa. 

(*I1 
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§ 50  - As modificações propostas nos termos do art. 166, §§ 3 0 , 41  e 51 , da Constituição Federal 

deverão preservar os códigos numéricos sequenciais da proposta original. 

§ 60 - As fontes de recursos aprovadas na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais poderão 

ser modificadas mediante publicação de ato do Poder Executivo, sendo utilizados na mesma 

destinação sem a necessidade de credito adicional, para atender as necessidades de execução 

logística do projeto e ou atividade respectiva através de detalhamento da despesa, utilizando os 

mesmos recursos para os fins respectivamente programados. 

Art. 80  - A Conta Orçamentária destina-se a indicar o responsável pela execução e será 

identificada na Lei Orçamentária e créditos adicionais pelo código geral 

(00.00.00 .000.0000.0.000.0000) conforme abaixo: 

1. 	00 = Código inicial que identifica o órgão 

II. 	00 = Código que identifica da Unidade Orçamentária; 

lii. 	00 = Código que identifica a função; 

IV. 000 = Código que identifica a Subfunção; 

V. 0000 = Código que identifica o Programa segundo o PPA; 

VI. O = Tipo de Conta Orçamentária Projetos ou Atividades, sendo números impares projetos e 

números pares Atividades; 

VII. 000 = Código que identifica a sequência dos projetos ou atividades. 

VIII. 0000 = Código que identifica a sequência dos subprojetos ou subatividades, caso exista 

necessidade na conta orçamentária. 

Art. 90  - Os créditos adicionais utilizarão idêntica forma de codificação e programação 

estabelecida para a Lei Orçamentária Anual. 

§ 1 1  - Acompanharão os projetos de lei relativos a autorizações de créditos adicionais especiais, 

exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem, podendo ser colocado na mensagem 

de Lei. 

§ 21  - Cada projeto de lei e decreto deverá restringir-se a uma única modalidade de crédito 

adicional, indicando os novos programas ou os programas a serem suplementados, ocorrendo à 

abertura e respectivo desdobramento como preceituam os Artigos. 43 e 46 da Lei Federal n.° 

4.320/64. 
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Art. 10 - Nas previsões de receita e na programação da despesa observar-se-á nas previsões 

de receitas: 

a) - Nas previsões de receitas: 

- Observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, 

da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

II - Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 

omissão de ordem técnica ou legal. 

III - Poderá ser aberta Operação de Crédito mediante autorização por Lei Especifica e o montante 

previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de 

capital constantes do projeto de lei orçamentária. 

IV - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual as receitas previstas serão 

desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em 

separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação. 

b) - Na programação da despesa não poderão ser: 

1. 	Fixadas despesas, sem que estejam definidas e legalmente instituídas as unidades 

executoras; 

II. Incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, ressalvados 

os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, § 3 1 , da 

Constituição; 

III. Atenderá ao Princípio da Unidade de Tesouraria, todas as receitas orçamentárias estarão 

centralizadas. 

Parágrafo Único - O total de emendas à proposta orçamentária não poderá exceder ao limite total 

do orçamento fixado. 

Art. 11 - Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e externos e 

para o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, observados os cronogramas 

financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa da programada, exceto 

se comprovado documentalmente, erro na fixação desses recursos. 
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Art. 12 - As dotações a título de subvenções sociais deverão ser destinadas a entidades 

privadas sem fins lucrativas, de atividade de natureza continuada, que preencham uma das 

seguintes condições: 

1. 	Seja de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde, educação, 

Cultura e Desportos; 

II. Sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou 

assistencial; 

III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; 

IV. Ter sede ou desenvolvam suas atividades no Município; 

V. Assegurem a destinação de seu patrimônio a outra instituição com o mesmo fim e com sede 

no Município, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1 0  - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 

lucrativos deverá apresentar declarações de funcionamento regular, emitida no exercício de 2027 e 

comprovante de regularização do mandato de sua diretoria. 

§ 20  - A destinação de recursos à entidade privada com sede no município para atendimento às 

ações de assistência social, saúde, educação, cultura e desportos serão realizadas por intermédio 

de transferências intergovernamentais, mediante plano de aplicação indicada a unidade de medida 

de desempenho e requerimento do seu titular, devendo sua prestação de contas ocorrer até o 

último dia útil do Exercício a que se refere a presente Lei, composta dos seguintes documentos: 

a. Relatório consubstanciados das atividades; 

b. Balancete Financeiro; 

c. Recolhimento do saldo monetário que houver; 

d. Comprovação de desempenho. 

§ 30  - A destinação de recursos transferidos diretamente pelo Sistema Único de Saúde, para 

entidades que estejam vinculadas a União, deverá ser feito mediante receita e despesa 

orçamentária demonstrando à origem de recurso, ao qual, o Município atua apenas como 

transferidor e na fiscalização do recurso transferido. 

Art. 13 - É vedada a inclusão de dotação, a título de auxílios para entidades privadas, 

ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam: 	
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1. 	Voltadas para o ensino especial ou representativas da comunidade escolar das escolas 

públicas estaduais e municipais do ensino fundamental. 

II. Cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos oriundos de programas 

ambientais doados por organismos internacionais ou agencias estrangeiras governamentais; 

e, 

III. Voltadas para as ações de saúde prestadas por entidade vinculada ao SUS ou quando 

financiadas com recursos de organismos internacionais. 

IV. Para Associações de classe mediante repasse com prestações de contas que seus recursos 

foram destinados aos Associados. 

V. Mediante aplicação de recursos por entidades sociais locais para execução de pequenas 

obras e investimentos necessários a comunidade, mediante apresentação de prestação de 

contas e prévio projeto de aplicação dos recursos. 

Art. 14 - As transferências de recursos do município consignadas na Lei Orçamentária 

Anual, para as instituições, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e contribuições, 

patrocínio a eventos, a pessoas físicas e jurídicas serão realizadas exclusivamente mediante 

contrato, convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, na forma da legislação 

vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de recursos originários da repartição de receitas previstas 

em legislação específica, as repartições de receitas tributárias, as operações de créditos para 

atendê-la a estado de calamidade pública legalmente conhecido por ato do Poder Executivo, e 

dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento 

original, desde que não esteja inadimplente com: 

1. 	O fisco da União, inclusive com as contribuições de que tratam os artigos. 195 e 239 da 

Constituição; 

II. As contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços; e, 

III. A prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da administração 

pública municipal, através de convênios, acordos, ajuste, subvenções, auxílios e similares; 

IV. Fisco do Município. 

§ 1 1  - Caberá ao órgão transferidor do município: 

1. 	A exigência de indicação compromissada de um preposto coordenador do programa; e, 

- 
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II. 	Acompanhar a execução das subatividades ou subprojetos desenvolvidos com os recursos 

transferidos. 

§ 20  - As transferências previstas neste artigo serão feitas mediante apresentação de plano de 

trabalho, devendo o empenho ocorrer até a data da assinatura do respectivo acordo, convênio, 

ajuste ou instrumento congênere, e os demais registros próprios nas datas da ocorrência dos fatos 

correspondentes. 

§ 30  - Na concessão de crédito ou patrocínio a pessoa física ou jurídica, associação ou entidade, 

destinado a atividades desportivas e culturais, apoio a liga desportiva, associação desportiva para 

implementação de Competições Esportivas Regionais ou apoio a atividades culturais no âmbito da 

Sociedade local. 

§ 40  - Nos recursos transferidos pelo Governo como incentivo a Classes de Trabalhadores, abono, 

produção ou qualquer outro benefício, poderá ser pago mediante apresentação de convênio com 

Associação de Classe em conformidade com as exigências contidas nos incisos 1, III e IV do caput. 

Art. 15 - Serão constituídas, nos Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA aos respectivos orçamentos até o limite máximo de 2% (dois por cento) da 

Receita Corrente Liquida - RCL, ficando os critérios e regras para sua utilização exigida no inciso III 

do art. 50  da LRF, estabelecidos da seguinte forma: 

§ 1 1  - Da anulação dos recursos consignados à conta da Reserva de Contingência, previstos na Lei 

Orçamentária 2027, somente para Suplementação de Despesas relativas eventos fiscais 

imprevistos e falhas na previsão orçamentária, relacionados a: 

- Investimentos; 

II - Pessoal e Encargos Sociais; 

III - Refinanciamento da Dívida Pública Municipal; 

IV - Inserção de Despesas novas em virtude da implantação de Programas novos, cujas despesas, 

correrão à conta de Dotação já constante no Orçamento; 

§ 20  - Atendimento de Passivos Contingentes e Outros Riscos Fiscais imprevistos; 

§ 30  - Considerando o Princípio do Equilíbrio Orçamentário, caso não seja utilizada a Reserva de 

Contingência durante o exercício, está poderá ser anulada nos últimos 60 (sessenta) dias no ano 

para reforço das dotações orçamentárias. 
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Art. 16 - À programação a cargo da Secretaria responsável pela elaboração da Proposta 

Orçamentária incluir-se-á as dotações destinadas a atender as despesas com: 

1. 	Pagamento da dívida interna; e, 

II. 	Pagamentos dos precatórios sob o controle da Procuradoria Municipal de acordo com as 

Funções de Governo; 

§ 1 0  - As demais Secretarias incluirão dotações destinadas a manutenção dos serviços 

anteriormente criados e para aquisição de bens de capital, necessários ao perfeito funcionamento e 

operacionalidade de suas atribuições e competências administrativas, subordinadas as respectivas 

contas de gestões sobre as quais responsáveis prestarão contas regulares. 

§ 20  - Os programas de Educação e os de Saúde, à conta dos respectivos fundos especiais, 

poderão ser suplementados e efetuadas as transposições de dotações que se fizerem necessários, 

utilizando recursos orçamentários dos mesmos programas, destinados a agilizar o processo de 

aplicação, do cumprimento das obrigações constitucionais e, para manutenção dos efeitos da 

descentralização. 

§ 30  - O Poder Executivo é autorizado a utilizar fundos de outros programas para suplementar os 

recursos orçamentários destinados à Educação e ao Sistema de Saúde, quando estes se tornarem 

insuficientes para os cumprimentos de suas obrigações constitucionais e, os recursos financeiros 

vinculados estejam disponíveis. 

§ 40  - A destinação de recursos para atender as despesas com ações e serviços públicos de 

educação e saúde obedecerá ao princípio da desconcentração e/ou descentralização. 

Art. 17 - O sistema de Controle Interno junto ao Setor Tributário gravará na conta 

DIVERSOS RESPONSÁVEIS e ao final do exercício financeiro como Dívida Ativa Não Tributária, 

em nome do respectivo responsável, o valor global dos recursos liberados e aplicados com 

prestação de contas irregular, para atendimento ao disposto no art. 70 da Constituição Federal e os 

artigos. 80 e seus §, bem como os artigos. 81, 83, 84 do 87 a 90 e 93 do Decreto-Lei n.° 200/67, 

de 25102/67, emitida pelas Cortes de Contas. 

Parágrafo Unico - A baixa na responsabilidade do registro da conta Diversos Responsáveis ou 

sua inclusão na Dívida Ativa obedecerá ao esultado do julgamento das contas no exercício de 

2027 e do pagamento da multa imposta. 
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Art. 18 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a 

atender às ações de saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos artigos. 

194, 195, 196, 200, 206 e 212, § 40, da Constituição Federal, e conterá, dentre outros. 

§ 1 1  - A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos de saúde 

e de assistência social obedecerá ao princípio da desconcentração e/ou descentralização. 

§ 21  - As ações financiadas com recursos do orçamento de que trata a presente Lei deverão 

buscar, prioritariamente, os seguintes objetivos: 

1. Ampliação da política de Assistência Social por meio do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais para as 

famílias em estado de vulnerabilidade, e, nas situações de enfrentamento a estado de 

emergência e calamidade pública; 

II. Combate à pobreza, com a execução de programas sociais de transferência de renda; 

III. Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial às políticas de 

Educação, Assistência Social e Saúde. 

Art. 19 - O orçamento da seguridade social discriminará as dotações relativas às ações 

descentralizadas de saúde e assistência social, em categorias de programação específicas dos 

órgãos e unidades orçamentárias. 

Art. 20 - Todas as despesas relativas à dívida pública municipal, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que atenderão, constarão da Lei Orçamentária Anual. 

§ 1 0  - As despesas com o refinanciamento da dívida pública municipal, interna e externa, serão 

incluídas, na lei e em seus anexos, separadamente das demais despesas com serviço da dívida. 

Art. 21 - Entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do Município 

com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 

empregos e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como 

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, inclusive adicionais, gratificações, horas 

extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais contribuições 

recolhidas às entidades de previdência. 
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§ 1 0  - Os valores dos contratos de terceirização de mão de obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como 'Outras Despesas de Pessoal'. 

§ 21  - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

§ 30  - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as 

despesas: 

- De indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - Relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - Derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6 1  do art. 57 da Constituição; 

IV - Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se 

refere o § 2 1  do art. 18; 

V - Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico custeadas por recursos 

provenientes: 

a) A arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) Da compensação financeira de que trata o § 9 0  do art. 201 da Constituição; 

c) Das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive o 

produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

CAPÍTULO - V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS VINCULAÇÕES CONSTITUCIONAIS 

Art. 22 - A Lei Orçamentária Anual consignará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da 

Receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências constitucionais relativas 

à participação dos municípios na arrecadação da União e dos Estados, visando à manutenção e o 

desenvolvimento do ensino, nos termos do Art. 212, da Constituição federal e do Art. 216 da 

Constituição Estadual. 

Art. 23 - Os Recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos profissionais da Educação (FUNDEB), na forma da Lei 

Federal n° 14.113/2020, serão identificados por código próprio, relacionado a sua origem e a sua 

1!1ItIJ1  
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Art. 24 - A Lei Orçamentária Anual consignará no mínimo de 15% (quinze por cento) da 

Receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências constitucionais relativas 

à participação dos municípios na arrecadação da União e dos Estados, para aplicação em ações de 

saúde pública, na forma da Emenda Constitucional n° 29 de 13 de setembro de 2000. 

Art. 25— Para fins do disposto no caput do Art. 169 da Constituição Federal, a despesa total 

com pessoal em cada período não poderá exceder a sessenta por cento (60%) da receita corrente 

liquida estabelecida as seguintes proporções: 

1. 	6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; e, 

II. 	54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

Parágrafo Único - Para os fins previstos no art. 168 da Constituição Federal, a entrega dos 

recursos financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a 

resultante da aplicação dos percentuais de que trata o parágrafo anterior. 

Art. 26 - O aumento, reajuste Salarial e a concessão de vantagens dos Servidores e Cargos 

Públicos, de acordo com o piso salarial e Legislação de cada profissão, por cargos ou de forma 

geral, será autorizado de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras por Lei 

Municipal Específica, é nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda: 

- As exigências dos artigos. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 

e no § 1 1  do art. 169 da Constituição Federal; 

li - O limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Parágrafo Único - Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com 

pessoal expedido nos 180 (cento e oitenta dias) anteriores ao final do mandato do titular do 

respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

Art. 27 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nesta lei será realizada ao 

final de cada Quadrimestre ou Semestre de acordo com as regras estabelecidas na Lei 

Complementar 101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Parágrafo Único - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 

limite, são vedados ao Poder: 

- Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 

salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 

revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - Criação de cargo, emprego ou função; 

III - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - Contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso lI do § 6 0  do art. 57 da 

Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 28 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites 

definidos nesta lei, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22 da LC n. 101/2000, o percentual 

excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no 

primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3 0  e 40  do art. 169 da 

Constituição. 

Parágrafo Único - No caso do inciso 1 do § 3 1  do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos. 

Art. 29 - A Contratação através de Concurso Público poderá ocorrer conforme previsão 

no § 1 0 , do art. 169, da Constituição Federal, efeito do disposto nos incisos 1, II, e X, do art. 37 e 

inciso II, bem como na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, fica estabelecido que a 

contratação de cargos ou empregos de provimento efetivo ou em comissão somente ocorrerá se: 

- Existirem cargos ou empregos vagos a preencher; 

II - Prévia dotação orçamentária e financeira para atender a despesa, podendo ser suplementada 

até ao limite de suplementação de acordo com as normas estabelecidas pelo Art. 165 § 8 1  da 

Constituição Federal e Art. 43 da lei 4.320/64; 

III - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 

dois subsequentes. 
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 30 - Será objeto de projetos de Lei no que couber as adequações do sistema tributário 

destinadas a expandir a base de tributação, aumentar as receitas próprias e corrigir distorções 

existentes, obedecendo sempre os princípios norteadores constitucionais e tributários. 

Art. 31 - As medidas previstas no artigo anterior levarão conta: 

- Os efeitos socioeconômicos da proposta; 

II - A capacidade Econômica do contribuinte; 

III - A Capacidade do tesouro municipal de suportar o impacto financeiro da proposta; 

IV - A modernização do relacionamento tributário entre os sujeitos ativos e passivos da obrigação 

tributária; 

V - A Localização; 

VI - A geração de emprego; 

Vil - A distribuição de renda. 

Art. 32 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário no 

exercício em que deve iniciar sua vigência e nos dois seguintes, observado o disposto nesta lei e a 

pelo menos uma das seguintes condições: 

- Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 

orçamentária, na forma da Lei Complementar n. 101/2000 e que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstos no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 

de aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição ou na diminuição de Despesas Públicas. 

§ 1 1  - A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção 

em caráter geral ou especifico, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam 

a tratamento diferenciado. 
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§ 20  - Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 31  - O disposto neste artigo não se aplica as alterações das alíquotas dos impostos previstos nos 

incisos 1, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1 1 ; 

Art. 33 - A Prescrição de crédito de Dívida Ativa poderá ocorrer desde que os respectivos 

custos de cobrança, considerando o valor do Processo para Administração Pública em geral, 

exceder o valor da dívida, mediante apresentação de estimativa de custos no âmbito judicial, 

administrativo ou quando lei dispuser deste montante. 

Art. 34 - Não será aprovado projeto de lei, que conceda ou amplie incentivo, isenção ou 

benefício, de natureza tributária ou financeira, sem que se apresente a estimativa da renúncia de 

receita correspondente ou na diminuição de despesas públicas. 

Parágrafo Único - A lei mencionada no caput deste artigo somente entrará em vigor após o 

cancelamento de despesas em idêntico valor. 

Art. 35 - É vedado ao Município durante a execução orçamentária do exercício a que se 

refere a presente lei e após lançamento da obrigação tributária e respectiva notificação, sem prévia 

autorização legislativa: 

1. 	Conceder anistia ou redução de imposto ou taxas; 

II. Deixar de cobrar os acréscimos por atraso de pagamento; 

III. Aumentar o número de parcelas; 

IV. Proceder ao encontro de contas; 

V. Efetuar a compensação da obrigação de recolher rendas ou receitas com direito de crédito 

contra a Fazenda Municipal. 

Parágrafo Único - os valores dos impostos e taxas poderão ser atualizados monetariamente e 

cobrados, observado o seguinte: 

1. 	O valor venal dos bens imóveis junto ao mercado de imóveis; e, 

II. 	Os custos operacionais dos serviços postos a disposição dos contribuintes e executados à 

custa do erário municipal. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36 - Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das 

contas públicas observará as seguintes: 

- A disponibilidade da conta Bancos constará de registro próprio, de modo que os recursos 

vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 

individualizada; 

II - A despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de competência, 

apurando-se, em caráter complementar O resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa; 

III - As demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e 

operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundamental, 

inclusive empresa estatal dependente; 

IV - As receitas e as despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros 

e orçamentários específicos; 

V - As operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de 

financiamento ou assunção de compromissos junto à terceiro, deverão ser escrituradas de modo a 

evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo menos, a 

natureza e o tipo de credor; 

Art. 37 - No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas a preços 

de junho do corrente exercício (2026), apresentando-se a receita nos três últimos exercícios 

financeiros. 

§ 1 0  - Os créditos especiais abertos integrarão o universo orçamentário do exercício, podendo ser 

suplementados, parcial ou totalmente, atualizados monetariamente e/ou transpostos ou receberem 

transposições orçamentárias, como também, sofre anulações parciais e/ou totais; 

§ 21  - Sobre os valores da receita e da despesa apresentados no projeto de lei, poderão, 

facultativamente, ser atualizados na Lei Orçamentária para preços de janeiro de 2027, utilizando a 

variação de Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M/FGV ou outro estabelecido para correção 

dos limites das licitações, no período compreendido entre os meses de julho a dezembro de 2026, 

"IfJ 
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incluídos os meses extremos do mesmo, quando verificado o percentual inflacionário acima de 10% 

(dez por cento). 

§ 30  - Os valores resultantes da atualização monetária na forma do disposto no parágrafo anterior, 

desde que convenientes ao interesse da administração poderão, a partir de 31 de janeiro do 

Exercício a que se refere a presente Lei, serem incorporados às rubricas orçamentárias a qualquer 

dia do exercício durante a execução orçamentária, procedendo-se as devidas alterações nos 

valores das rubricas da Receita de forma a manter o equilíbrio orçamentário. 

§ 
40 - Para efeito na base de cálculo das transferências de recursos que o Município esteja 

obrigado a efetuar, excluem-se as receitas com destinação específica provenientes de convênios, 

ajustes ou acordos e demais disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC N°. 10112000, 

para a obtenção da receita geral líquida. 

Art. 38 - O Poder Legislativo terá como limites de suas despesas correntes e de capital em 

2027, para efeito de elaboração de sua respectiva Proposta Orçamentária, nos termos do Inciso 1 

do Art. 29-A da CF/88, no máximo do valor de 7% (sete por cento), em observância a projeção da 

Receita prevista no art. 29-A da Constituição Federal, referente ao Exercício de 2026, com base 

nos valores efetivamente arrecadados até o mês de junho de 2026, facultado em comum acordo 

dos representantes do Poder Executivo e Legslativo, promover revisão dos ajustes necessários em 

Fevereiro de 2027, conforme o resultado apurado de Dezembro/2026, mediante Crédito 

Suplementar. 

§ 1 0  - A transferência de recursos referentes aos Duodécimos à Câmara Municipal, obedecerá às 

disposições estabelecidas para as demais contas de gestão e, será liberado até o dia 20 de cada 

mês durante a execução orçamentária. 

§ 20 - Durante a execução orçamentária no exercício de 2027, caso haja a quitação de despesas 

específicas do Poder Legislativo pelo Pode' Executivo, as mesmas poderão ser deduzidas da 

parcela duodecimal a ser repassada no mês que ocorrer referido pagamento. 

Art. 39 - A partir do 10 0  dia do início do exercício de 2027, o município poderá contratar 

operações de créditos internas por antecipação da receita destinadas a atender a insuficiência de 

caixa, a qual deverá ser quitada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de 
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dezembro de 2027, observadas as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal - LO N.° 

101/2000. 

Art. 40 - Fica autorizado o Município celebrar convênios com instituições bancárias visando 

à abertura de linhas de créditos para empréstimo financeiro e/ou para bens e serviços em favor dos 

Servidores e Empregados Municipais, vedado disposição de garantias de recursos municipais para 

cobertura do principal, de encargos financeiros e operacionais, inclusive, pertinente a 

inadimplências, devendo correr por inteira responsabilidade dos beneficiários, restringindo o 

Município como partícipe respondendo apenas pelas retenções das consignações em folha de 

pagamento para recolhimento a instituição financiadora. 

Art. 41 - A prestação de contas anual do Município constará nos moldes da Lei Federal 

4.320164, constará dos anexos exigidos sobre a execução na forma e com o detalhamento 

apresentado pela Lei Orçamentária anual. 

Art. 42 - Os projetos de lei de créditos adicionais poderão a qualquer tempo ser solicitado ao 

Poder Legislativo, ressalvado o disposto no art. 167, § 3 0 , da Constituição Federal. 

Art. 43 - São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 

programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovação 

e suficiência disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 44 - Caso a Proposta Orçamentária não seja remetida pelo Poder Legislativo até 30 de 

dezembro de 2026 para sanção do Poder Executivo, ficam autorizados os atos administrativos, por 

Decreto do Poder Executivo e do Poder Legislativo no âmbito de suas dotações, no início de 

exercício de 2027, utilizando-se, a cada mês, 1/12 (UM DOZE AVOS) do valor Total da Proposta do 

Projeto de Lei em tramitação no Poder Legislativo. 

§ 1 0  - Considerar-se-á antecipação de crédito, à conta da Lei Orçamentária, a utilização dos 

recursos autorizada neste artigo, não sendo considerado como Crédito Adicional Especial, 

Extraordinário e/ou Suplementar para fins dos limites estabelecidos nas autorizações. 

§ 20 - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao 

projeto de lei de orçamento no Poder Legislativo e do procedimento previsto neste artigo serão 
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MI'RAÍMA 
ajustados, após sanção da Lei Orçamentária, através da abertura, por Decreto, de créditos 

adicionais mediante remanejamento de dotações. 

§ 
30 - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser abertos de acordo com a 

necessidade, as dotações para atendimento de despesas com: 

Pessoal e encargos sociais; 

li. 	Pagamento de serviços de dívida; 

III. Água, energia elétrica e telefone; 

IV. Combustíveis e peças; 

V. Os subprojetos e subatividades em execução em 2026, financiados com recursos externos 

e contrapartida; 

VI. O Sistema Municipal de Educação; 

Vil. 	Pagamento das despesas correntes relativas a operacionalização do Sistema Único de 

Saúde; e, 

VIII. 	Manutenção de serviços anteriormente criados e em pleno funcionamento. 

§ 40 - Aplica-se o previsto no Art. 48 considerando como limite as cotas mensais abertas até o mês 

corrente, de acordo com o Projeto de Lei Orçamentária que tramita no Poder Legislativo. 

Art. 45 - Ficam autorizadas as despesas a serem incluídas no Orçamento para o exercício 

de 2027, Créditos Orçamentários visando custear despesas com: 

- Apoio financeiro a Policiamento, Poder Judiciário e o Poder Militar Brasileiro, e/ou custeio de 

alimentação, hospedagem, manutenção de viaturas, necessários e emergentes ao regular funcional 

da segurança no Município; 

II - Doações a pessoas carentes pelo serviço de Assistência Social, para o auxílio a estudantes, 

para o auxílio ao desporto comunitário e de rendimento; 

III - Refeições e lanches para autoridades e Servidores, do Município ou de quaisquer órgãos ou 

entidades, estando desenvolvendo atividades de interesse do Município, sem que para isso tenham 

sido remunerados com diárias pela origem; 

IV - Pagamento de Precatórios e encargos financeiros referentes a juros de mora e multas sobre 

obrigações municipais por força de mando legal; 

V - Suprimento de Fundos. 
4 
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II;Lp~ $L à 	1.aEL-  
VI - Convênios com outras Esferas de Governo (Federal/Estadual), para garantir a efetividade dos 

direitos, e dar Garantia a Prestação de Serviços a População do Município, de obrigações dos 

demais entes, com contrapartida Municipal, somente quando, for a favor da População do 

Município. 

VII - Consórcios Públicos Intermunicipais, desde que, tenham sido previamente autorizados em Lei 

Especifica pelo Poder Legislativo Municipal. 

§ 1 1  - As refeições e lanches, quando necessárias, inclusive em datas comemorativas, serão 

concedidas em reuniões com autoridades de outras esferas administrativas, e com membros da 

Edilidade municipal, Secretários e Servidores Públicos Municipais, Membros de Conselhos 

Municipais, bem como, por ocasião de horários extraordinários dos servidores para execução de 

serviços. 

§ 20  - As doações serão concedidas em caso de extrema necessidade, com o controle e 

acompanhamento do Órgão de Assistência Social. 

Art. 46 - A fixação das despesas deve estar compatível com a real previsão das receitas, de 

tal forma que a execução orçamentária seja efetuada com permanente equilíbrio entre receitas e 

despesas. 

Art. 47 - Em caso de desequilíbrio entre receitas e despesas, no curso da execução 

orçamentária, os critérios de limitação de empenho, em ordem de prioridade a serem limitadas, são: 

a) - Primeiras despesas limitadas, Despesas de custeio referentes a remuneração de 

serviços pessoais; 

b) - Segundas despesas limitadas, Despesas referentes a obras e instalações; 

c) - Terceiras despesas limitadas, Despesas referentes a aquisição de material 

permanente; 

d) - Quartas despesas limitadas, Despesas de custeio referentes a gastos com outros 

serviços e encargos, como combustíveis, peças, insumos e outros bens necessárias ao 

funcionamento do Município; 

e) - Quintas despesas limitadas, Despesas de custeio referentes a gastos com Pessoal e 

material de consumo; 
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Art. 48 - Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da 

movimentação financeira, para atender ao teto do cronograma de desembolso bimestral, essa será 

feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de cada Poder. 

§ 1 0  - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará 

ao Poder Legislativo e aos demais órgãos, o montante que caberá a cada um tornar indisponível 

para empenho e movimentação financeira. 

Art. 49 - Os programas de manutenção e funcionamento dos serviços públicos já prestados 

à população terão prioridades sobre as despesas com sua expansão e com novos investimentos. 

Art. 50 - Os órgãos responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais 

aprovados processarão o empenho da despesa, observados os Limites fixados para cada 

modalidade de aplicação dentro do mesmo órgão. 

Parágrafo Único - Fica autorizado o remanejamento, a transferência dos saldos dentro do mesmo 

órgão das Fontes de Recurso, dentro da mesma modalidade de aplicação da classificação por 

categoria econômica. 

Art. 51 - Fica prevista a possibilidade de alienação de bens municipais, em conformidade 

com a Lei 4.320/64, Lei 14.133/2021 e a Lei Complementar 10112000; 

Art. 52 - Ficará o Chefe do Poder Legislativo e Executivo, no âmbito de suas respectivas 

dotações orçamentárias, autorizados a efetuar Créditos Adicionais Suplementares no Orçamento 

de 2027 nos seguintes Limites: 

§ 1 1  - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Superávit Financeiro previsto no Art. 43 §1 0  

inciso 1 da Lei 4.320/64, terá como limite os valores relativos ao superávit financeiro calculado entre 

a diminuição do ativo financeiro e o passivo financeiro apurado com base no Balanço Geral do 

exercício anterior. 

§ 20  - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Excesso de Arrecadação previsto no Art. 43 

§1 1  inciso II da lei 4.320/64, terá como limite os valores relativos à diferença apurada entre o total a 

ser arrecadado até o mês, considerando a proporção arrecadada proporcionalmente ao total do 
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orçamento ou a proporção arrecadada no exercício anterior em confronto com o valor efetivamente 

arrecadado. 

§ 31  - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Anulação de Dotação previsto no Art. 43 §1 1  

inciso III da lei 4.320/64 até o limite de 80% (oitenta por cento) em função do valor total da Lei 

Orçamentária sancionada para o ano de 2027. 

§ 
40 - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Operações de Crédito previsto no Art. 43 §1 1  

inciso IV da lei 4.320164, terá como limite os valores relativos ao total contratualizado com a 

instituição financeira autorizada em conformidade com o previsto na Resolução 43 do Senado 

Federal. 

§ 50 - Os Créditos Adicionais somente serão utilizados para transferir de uma categoria econômica 

para outra, considerando como limite a modalidade de aplicação, as demais autorizações deverão 

ocorrer mediante alteração de Quadro de Detalhamento da Despesa. 

§ 60 - A movimentação Fonte de Recurso dentro do mesmo elemento de despesa, mesma conta 

orçamentaria, mesmo órgão, será feita mediante documento que demonstre essa movimentação e 

não entrará para o limite de Credito Adicional previsto nos incisos anteriores. 

Art. 53 - Consistem vantagens especiais da Educação Básica o ABONO ESPECIAL 

assegurado aos Profissionais da Educação Básica, oriundo do saldo dos 70% (setenta por cento) 

dos recursos do FUNDEB de acordo com a execução financeira apurada no exercício, podendo ser 

antecipado o pagamento do ABONO ESPECIAL caso as projeções financeiras assim permitirem 

em determinado período, desde que o valor da folha de pagamento e dos encargos não aplique 

percentual previsto em Lei; 

Art. 54 - O Poder Executivo publicará, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis da data 

de publicação da lei orçamentária anual, os quadros de detalhamento da Programação Financeira e 

Cronograma de Desembolso Mensal previsto na LRF, por órgão integrante do orçamento fiscal e da 

seguridade social. 

Art. 55 - Conterá do Sistema de CONTABILIDADE, em meio magnético, os bancos de 

dados da Lei Orçamentária para fins de Registro das contas de gestão e emissão de relatórios 

sintéticos e analíticos. 

I!Ir 
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§ 1 1  - Os relatórios constantes no caput desta lei serão estipulados de acordo com as Normas 

estipuladas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

§ 31  - O relatório de execução orçamentária não constará duplicidade, eliminando-se os valores 

correspondentes às transferências intragovernamentais 

§ 41  - O relatório discriminará as despesas com o pessoal e encargos sociais, de modo a evidenciar 

os quantitativos despendidos com os vencimentos de vantagens, encargos com pensionistas e 

inativos e encargos sociais. 

§ 51  - Além da parte relativa à despesa, o relatório de que trata o caput deste artigo conterá 

demonstrativo de execução da receita, de acordo com a classificação constante do anexo II da Lei 

n.° 4.320/64, incluindo o valor estimado e o arrecadado no mês, e acumulado no exercício, bem 

como informações sobre eventuais reestimativas. 

Art. 56 - O setor competente, após a publicação da Lei Orçamentária Anual, divulgará, para 

efeito das Contas de Gestão, fundos e entidades que integram os orçamentos, o seguinte: 

1. 	Quadros demonstrativos da especificação dos programas de trabalhos; 

Quadros demonstrativo das naturezas de despesa, detalhada no mínimo por elemento; 

III. 	Quadro da programação financeira e o cronograma de desembolso financeiro. 

Art. 57 - O Poder Executivo poderá utilizar sistema eletrônico de processamento de dados 

em meio magnético rígido e/ou flexível para escrituração e apresentação de matéria contábil 

relativa à execução orçamentária, financeira e patrimonial, inclusive para fazer prova junto aos 

órgãos de fiscalização com relação a sua obrigação mensal e/ou anual de prestar contas e 

procedendo as movimentações contábeis, registros dos seus controles internos e o reforço 

orçamentário às dotações até seu respectivo montante, utilizando o sistema eletrônico 

computadorizado. 

Art. 58 - Poderá o Município, Poder Executivo ou Poder Legislativo fixar convênios ou 

termos de cooperação com entidades representativas de classe, mediante apresentação do 

Convênio. 

Art. 59 - As ações vinculadas a Criança e ao Adolescente deverão ser vinculadas sobre as 

privações que afetam crianças e adolescentes e os desafios atuais, que incluem o agravamento da 

insegurança alimentar e da pobreza extrema, priorizando a alfabetização e as persistentes 
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MIRAIMA 
desigualdades raciais, combatendo a condição de pobreza e o acesso a direitos básicos, como 

educação, saneamento, água, alimentação, esporte, lazer, cultura, proteção contra o trabalho 

infantil, moradia e informação. 

Art. 60 - Aplicam-se a esta Lei as demais disposições contidas na Lei n°. 4320164 e Lei 

Complementar N°. 10112000, no que concerne à esfera municipal. 

Art. 61 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MIRAÍMA, Estado do Ceará, em 29 de Abril de 2026. 

&àaN'YA COELHO 	 S TEIXEIRA 
Prefeita Municipal de Miraíma 
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ARF/Tabeta 1- DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

MIRAIMA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2027 

ARF (LRF, art 4° 30) 
	

RS 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 
Demandas Judiciais 300.000,00 Redução da despesa corrente 300.000,00 
Dívidas em Processo de Reconhecimento  
Avais e Garantias Concedidas  
Assunção de Passivos  
Assistências Diversas  
Outros Passivos Contingentes 500.000,00 Redução da despesa corrente 500.000,00 

SUBTOTAL 800.000,00 SUBTOTAL r--800 .000 900  

DEMAIS RISCOS F*SCAISPASSIVOS PROVIDÊNcIAS. 
Descrição  Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação de 1% da Receita 
Corrente 

981.730,23 Redução 	da 	despesa 
 corrente/Capital  

981.730,23 

Restituição de Tributos a Maior 
100.000,00 Redução 	da 	despesa 

 corrente/Capital  
100.000,00 

Discrepância de Projeções:  
Outros Riscos Fiscais 200.000,00 Redução da despesa corrente 200.000,00 

SUBTOTAL 1.281.730,23 SUBTOTAL 1.281.730923 

TOTAL 2.081.730,23 TOTAL 2.081.730,23 

FONTE: Portal da Transparéncia do Município ( RREO, RGF exercícios ,2023. 2024,2025 e 2026), Site TCE-CE (PCG exercícios 2023, 2024 e 2025) Data 
da emissão 0710412026> e hora de emissão 10:30hr 
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tMFlTabeIa 1 - DEMONRAT1VO 1- METAS ANUAIS 

MIRAIMA 
1.E1 DE DIRETRIZE.S ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2027 

AMF- Dernon.'trativo 1 (IR!'. ar) 4". 1") 
	

RS 1.00 

rT- 
2027    202$   2029  

Valor %PIB % I4CL Valor Valor %PIE %RCL Valor Valor %PIB %RCL 
1SPECwIcAçÂo + 

C.otaitagc (ai P113) (ai RCL) Correrar Coraita,We (b/ PIE) (bi RCL) Conerae Cortante (ci PIE) (c / RCL) 

x 100 tIOO b,)  1100 8200 (Ç) -  z 10 100 

Receita Total (1X'E'R) FONTES RPFS lOS 029 392.97 101 47 1k 007 29 1) 03 10729 112 270 491)4  1 04 So? 800 24 '4 fli lo? 79 110 7-,^ 491 19 1 nO 741 4 SA)n flfll ,'7Q 

Receitas Prin*i 	(EXCETO FON1ESRPPS)ITt 104 743.333,31 100908.798,5 0.03 106.69 IjI.645QI8,')8 103.921 438.45 0.03 10669 119070372,59 103 16403)64 0.03 1 06.69 

Receitas  97587063.31 94014511.86 0.03 99.40 104.019 050.79 96821 321.92 0.03 99.40 110935 251.16 96115662.63 0.03 99,40 

1ntos.Toxase(7ontri1oaçesde3'1elhoria 1 844.501.8') 1 776976.77 0.00 1.88 1.966 054.56 1.830.028.54 0.00 1.88 2.096 797,19 1.816690.81 0.00 1.88 
Transt'erénc,aa Correntes 94653099.43 91 187 951.05 0.03 96.41 100 890.758.67 93910380,12 0.03 96.41 107 599 972,79 93 225 936,53 0,03 96.41 

Demais Receitai Prirniai C,'neie, 1 0*9462.00 1 049 578.03 0.00 1.11 1.161 257.55 1.080 913,26  0.00 1.11 1.238 4*1.17 1 073 035.28 0.00 1.11 

ReceaLai Pr,mazt 	de .'ap1al 7156270.00 6994287,09  0.00 7.29 7.627 868.19 7 100 116.53 0,00 7.29 8 135 121.43 7048369.01 0.00 7.29 

[eie,a Total iF3'CE1OFON1ESRPPS) 105329292.97 101 473 307,2 1) 003 107.29 112.270493.38 104.502800,24 0,03 107.29 119.736481.1° 103.741 156.30 0.03 107.29 

feaai Prm>arian(EXCE1UFONlESRPPS)(li) 104 517 139.09 100.690 885.45 0.03 106,46 11140481836 103.697.019,13 0.03 106,46 118 813 22 39,99 102941 247,94 0,03 106,46 

Despesas Primárias Correntes 82 58R322.47 79564*57.87 0.03 84,)) 88.030 892.92 81,940 272.46 0,03 84.15 03884947,29 81,343 070.18 0,03 84.13 

Pesoa1 e Encargos Sociais 47224440,33 45.495.607.26 0.01 48.10 50336.330.95 46 853 881,91 0,01 48,10 53 683 910.26 465)2398,48 0,01 48,10 

Outras, Despesas Correntes 35)63.882.13 34.069.250.61 0.01 36.02 37.696.361.96 35.086 390.55 0.01 36.02 40.201 037.04 34.830 671.70 0.01 36.02 

DespesasPrin*iaa de Capital 17 122 366,63 16495 536,25 0,01 17,44 18250.730.59 16.988 011,68 0.01 17,44 19 464 404,17 16864198.58 0,01 17.44 

}'sgtode Restos a Pagar de Despesas Prunias 4*00.450.0(' 4630.491.33 0.00 4.90 5.123.195.06 4768 734.98 0.00 4.90 5.463.887.53 4 733 079.19 0.00 4.90 

Receita Total (COM FON1ESRPPS/ 0,00 0,00 0,04' 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Prunkias (COM FONTES RPPS) 111) 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 

Despesa Total (COM FONTES RPPS 1 0.0') 0.00 0.01) 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

r)esas F'rimanai (COM FoNTES RPPS) (I\') 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 000 0,00 0.00 

Resultado Primario (SEM RPPS. Acima da Linha (V - (1 -  U) 226 194,22 2)7913,51) 0,04 0.23 241 100,42 224 419,33 0,00 0.23 257 133.59 22'. 783,70 0.00 0.23 

Resultado Prsmario CIJMRPPS). Acima da LinlaíVI) 	(V)4 (1U- IV) 226 1 94,22 22  217.913,50 0,00 0.23 241 100.42 224 419.33 0,00 0.23 257.133.59 222 783,70 0,00 0,23 

Jurou. F.ncargos e Variações 5k)netsai Aliso, 40cceto RPPS, 870 620.04 83* 747.63 0,0(4 0.89 027993.90 863 788.50 0,00 0.89 989.705.50 857 492,99 0,00 0.99 

Jiecos, Encargos e Variaç3esMoneltasPasssExceto RPPS) 11.170.30  10761.46 0,00 0.01 11.906,52 11.082.74 0.00 0.01 12698.30 II 001.Q7 0.00 0.01 

DrndaPÜb)icaCoraoIidada(t7i 9194720.44 8858 112,18 0.00 9.37 95)6535+66 8 858.112.18 0.00 9,09 9849614.41 8.533 826.76 0,00 8.83 

Divida Consolidada Liquida i DCL) 7.672 183.17 7391.313.27 0.00 7.81 7440 709.59 7391 313.27 0,00 7.59 8,218 634.42 7.120 725.69 0.00 7.36 

Resultado Nominal (SF,MRPPS). Abaixo da linha '280869.91) .270.587,58 0,04) -0,29 -268526.41 -249947,79 0,9 -0,26 .277.924,84 -240797,49 4)00 .025 

FONTE Portal da Traicsparência cOo 51uiictpto4 RRE' 4.  R3F exetc,c,+» 	222' 2' 2024 2025 e 2026). SsIc 'IUE-(-E(PCC' exercícios 2022. 2023+ 2024 e 2(425) Dali da ensiulo 073.34/2026> e hora de enusalsr 10 301e 

R$ 1.00 

[ 
Paranrtro. 

2027 2028 2029 

n'niancil 316.022.191.397.10 337.830.020.710,16 360.668.174.685,22 
IRcccto ('cniente l.i,lulda - R('l. 98.173.022,97 104.642.625,18 111.601.359,76 

'ar1ó's'eIs 	 2025 	 2026 	 2027 	 2028 	 2829 

TaxadcInllaç3oIIP('A)4'.,) 4.26 4.10 3.80 3.50 330 

Ta.xadc crescimento riu cosltane. P113 Brasil (°í) 2.29 1,83 1.10 2,00 2,00 

Taxada crescimento emwliane - PIO Ceará('.) 2,87 2.80 3.01 3.09 3,15 

P113 Ceará )RS) 276465 353 1*085 296 117865 165,17 316 622 191 397,10 337 830020 710.16 360.668 174 685.22 

(7nbáoiRSUS$). Fim Joperiodo 5.30 5.40 5.47 5.50 5.51 

Taxade Juros SF.LIC' Fim 	 ,Pcrsodol'saa ) 15,00 12,25 10.50 10,00 9,50 

Fonte Relatõrto FocusfBC8 (1340312020) 1806 e PECE 

08$ Para o ano de 2025 a Taxa de c8mb,o é a comercial para venda (13$ /tSS) ' FIm do pertedo, tendo como fonte o Banco CanSaI do Brae4 (BCB) 

Os oalores do P48 eis, 202,5 0. estimatIvas enianto parao pertodo 2028.2029 são piasisOes ambas realCadas peO IPECE pare o caso do Ceerã e pelo Focus/11C8 para o caso do Brasi Todas as 
pre'osõen 5*0 pessOoee de afteraç0es 518 a dw4)9ç8o do9 dados de8n)t00, 
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AMF/Tabela 2- DEMONSTRATIVO 2— AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

MIRAIMA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRI1SIENFO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2027 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF. art. 4°. 2°. inciso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstas em 

2025 %P18 % RCL 
Metas Realizadas 

em 2025 % P18 % RCL  
Variação 

Valor % 
(a)  (b  (e) 	a) (c/a)x 100 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS 75.691.140, 00 0,0003 1,15 89.257.415,63 0,00 1,03 13.566.275,63 17.92 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 75.401.308,66 0,0003 1,14 88.474.407,96 0.00 1,03 13.073.099,30 17,34 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 75.691.140,00 0,0003 1,15 85,134.915,47 0,00 0,99 9.443.775,47 12,48 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 75.203.888,59 0,0003 1,14 81.926.957,74 0,00 0.95 6.723.069,15 8.94 
Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,0000 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,00 0,0000 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,0000 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV 0,00 0,0000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (1— II) 197,420,07 0,0000 0,00 6.547.450,22 0,00 0,08 6.350.030.15 3.216,51 

IV) 197.420,07 0,0000 0.00 6.547.450,22 0,(x) 0,08 6.350.030,15 0,00 

Dívida Pública Consolidada (DC) 20.341.135,89 0,0001 0.31 8.279.383.29 0,00 0.10 -12.061.752,60 0.00 
Dívida Consolidada Liquida (DCL) 16.601.780,67 0,0001 0,25 6.688.108,05 0,00 0.08 -9.913.672.62 0,00 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -562.962,52 0,0000 -0,01 8.445.474,63 1  0,00 0,10 1  9.008.437,15 -1.600.18 
FONTE: Portal da Transparência do Municipio( RREO. RGF exercícios 2022.2023. 2024 2025 e 2026). Site TCE-CE(PCG exercícios 2022. 2023. 2024 e 2025) Data da emissão 07.042026.- e hora de emissão 10:30hr 
NOTA: A elaboração desse demonstrativo dew seguir a metodologia de cálculo 
disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF 14" Edição. Ocorre que 
nas edições anteriores não haa a previsão dos valores 'COM RPPS". Portanto, 
não foram apresentados na IJN) 2024 

R$ 1,00 

Parâmetros Valor Previsto 2025 Valor Realizado 2025 
PIB nominal 279.015.739.746,32 276.465.353.180,85 

Receita Corrente Liquida - RCL 66.101.581,41 86.304.370,33 

9 
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MIRAÍMA 

ÂM}Tabela 3 -DFMONSTR4TIVO 3-MAS FISCAIS A1tIS COMPAHDAS COM AS FIX0A5 NOS 15 IXflCíC1OS AN1flIORiS 

flRkL\1 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTRLS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TÊS K\ZRCÍCIOS ANTERIORES 

2027 

1\ÍF Dinnstravo3 (LRF. art 4'. 	'. nisi' ti 
	

RS 1 ,00 

ESPECIHCAÇ.O 
VALORES A PREÇOS CORRENTES  

2024 2025 2026 2027 % 2028 2029 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPSi 76.396.169.11 09,` 	41 1j.83 98.613 10,48% 105.329.292,97 6 ,81% 112.270.493.38 69% 119.736.481,19 6,65! 

Rmi tas  76.103.640.59 88.474.407,96 16,260 0 98.065,100.00 10.84%1  104.743.333.31 6,81!. 111.645.918.98 6.59% 119.070.37259 6,65!' 

Despesa TotaI (EXCETO FONTES RP) 75.958.476.08 85.134.915,41 12,00 98.613.700,00 15.84 105.329.292.97 6.81% 112.270.493.38 6.59% 119.736.481.19 6,65% 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 73.065.629.37 81.926.957,14 12,130 c. 97.853327,49 19,44% 104.517.139.09 6,81% 111.404.818.56 659% 118.813.238.99 6,65% 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0.00 0,00!. 0.00 0,009 0.00 0,00% 0.00 0.00% 0.00 0,00% 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (ifi) 0,00 0,00 0.0 0.00 0,00% 0,00 0,00% 0.00 0.00% 0.00 0,00% 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00  0,0(re 0.00 0.00% 0,00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0,00! 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 0.00 0,00,0 0,00 0,00% 0.00 0,00% 0.00 0,00% 0,00 0,00% 

Reu1doPro(SEMRPPS) -Acima da linha  (V)(1-ll) 3.038.011.22 6.547.450,22 115.52°0 10.458,19 -99.84% 226.194,222062.84% 241.100.42 6.59% 257.133.59 6.65°' 

ResultadoPiimáno(COMRPPS) - Acima da Linh a %T)=(V)+(Ill-1V) 3.038.011.22 6.547,450.22 115,52!. 10.458,19 .99.84% 226.194,22 20621 84% 241.100.42 6.59% 257.133,59 6,65% 

Dív ida Pública Consolidada (DC) 14.652.782.82 8.279.383,29 43.50! 8.858.112,18 6,99% 9.194.720.44 3,800 1  9.516535.66 3.50% 9.849.614,41 3,50°1 

Div ida ComolidadaLiquida(DCL) 15.133.58168 6.6U. 109,05 -55 1 81!0 7.391.31327 10,51% 7.672.183,17 3,80% 7.940.709.59 3.50% 8.218.634,42 3,50°. 

Resultado 	 mmál(SEMRPPS)- Abaixo daLinlia 1 	4.66149536 8.445.474.63 8I:140 -103.205,22 .108,33% -280.869,99 -60.06% -268.526,41 -4.399 . -277.924.84 3.50° 

BOM 



a 	a 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES  

2024 2025 2026 2027 % 2028 % 2029 % 

Receita Total (EXCETO FONTESRPPS) 55,673.467,82 76.327.519,87 37.10% 91.261.829.54 19,57 11 9 101.473.307,29 11,19u o  104.502.800,24 2,99% 103.741.1Só.30 ft73° 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 55.460.288.37 75.657.939,27 36,42% 90.754.128,89 19,95% 100.908.798.95 11.190-Ó 103.921.438,45 2,990% 103.164.031.64 -0.73% 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 55.354.500.19 72,802.208,15 31.52% 91.261.829,54 25,36% 101.473.307,29 11.19% 104.502.800,24 2,99% 103.741.156.30 -0.73% 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)(1il) 53.246.347.26 70.058.957.57 31,58% 90.558.144.49 29,260,0 100.690.885.45 11.19% 103.697.019,13 2,990% 102.941.247.94 -0.73% 
Receita Total (COM FONTES RPPS) O.Ool 0.00 0.00% 0.00 0,00% 0,00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0.00 0.00 0,00% 0.00 0,00% 0,00 0.00% 0,00 0,00% 0.00 0.00% 
Despesa Total COM FONTES WS) 0,00 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0,00% 0.00 0.00% 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS)(1\) 0,00 0.00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0.00 0,0,  0,00 0,00% 0,00 0,00% 

Resultado Primário (SEM RPPS)-AcimadaLinha((1—ff) 2.213.941,11 5.598.981,70 152.90% 195.984.40 -96,50% 217.913,50 11.19% 224.419.33 2,99% 222.783,70 -0,73% 
ResultadoPrimário(COMRPPS) - Acima  2.213.941,11 5.598.981,70 152,90% 195.984,40 -96,50% 217.913,50 11.190% 224.419,33 2,99% 222.783,70 -0.73% 
Dívida Pública Consolidada (DC) 10.678.169,33 7.080.025,65 -33,700% 8.197.720,24 15,79% , 	8.858.112,18 8.06% 8.858.112,18 0,00% 8.533.826.76 -3,66% 
Divida Consolidada Líquida (DCL) 11.028.550,71 5.719.263,73 -48,14% 6.840.274,44 19,60% 7.391313,27 8.06% 7. 3  )91.3 0,00% 7.120.725.69 -3.66% 
Resultado Nominal (SEM RPPS)- Abaixo da Unha 3.397.778,81 7.222.056,88 112.55% -650.779,71 -109,01% -270.587.58 -58.42% -249.947,79 -7,63% -240.797.49 -3,66% 
FONTE: Portal da Transparência do Município ( RREO, RGF exercícios 2022.2023. 2024 2025 e 2026), Site TCE-CE (PCG exercícios 2022, 2023. 2024e2025) Data da emissão 07!042026' e hora de emissão 10:30hr 

Variáve1; 2025 2026 2027 2028 2029 

Tda1flfl3o(1PCA)(o) 4.26 4.10 3,80 3,50 3,50 

Ta'creseirneido eia vokine - PIB Brasil (%) 2,29 1,83 1,80 2,00 2,00 

Taxa  2,87 2,89 3,01 3.09 3.15 

PIB (Ui R.$) 216465.353.180,85 296.117.865.165,11 316.622.191397,1 C) 337.830.020.110,16 360.668.174.685,22 

Câmbio IR!LT). Fim 	 río6 5,50 5,40 5,47 5,50 5,51 

Taxa  15,00 12,25 10,50 10,00 9,50 

Fiaste. Rchtóno Feem'BCB d3.03/2026), IBGFe IPECE 

OBS:Paa2025aTaxmcer1Nnda(RSJSFsnopenondocemofiaeoBoCmliu1daBmod(BCB) 

Os xúres ão P18 em 2025 são 	ahas.eaem1opara opetioda 2026-2029 são peevaões.amkis reo1das pela lPECE,raocasoda Ceai,e pelo FocIBCB, mra o mando &asi Todas as jaevaões sàoçessivei da akeeaçtes até a dav4çk 
hdadmdeUvon. 
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AMF/Tabela 4- DEMONSTRATIVO 4— EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

IvIIRAIIvIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2027 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF. art.4 0 . 20 , inciso III) 
	

R$ 1.00 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2025 % 2024 2023 % 

Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 47.154.052,771 100,00% 1 	34.891.186,41 100,00%j 24.713.074,14 100,00% 
TOTAL 47.154.052,77 100,00% 34.891.186,41 ioo,00%r  24.713.074,14 100,00% 

REGIME PREVIDENCIRIO 

PATRIMONIO LIQUIDO 	1 	2025 	J % 1 	2024 	1 % 1 	2023 	1 % 
Patrimônio 
Reservas 	 NÃO SE APLICA 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 	 - 	--- -- - - 	----- 
TOTAL 	 0,00 0,00%j 	0,001 0,00%j 	0 900 0,00% 
FONTE: Portal da Transparência do Município (RREO. RGF exercícios 2022,2023, 2024 2025 e 2026), Site itE-CE (PCG exercícios 2022, 2023. 
2024 e 2025) Data da emissão 07/04/2026> e hora de emissão 10:30hr 



Ml RÁÍMA 
AMF/Tabela 5- DEMONSTRATIVO 5— ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

IIRAIMA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2027 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF. art.4°, §2°, inciso III) 
	

R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 
2025 
(a) 

2023 
 

- 2024 
(b (c 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 01,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 
Rendimentos _de_  Aplicações _Financeiras  

DESPESAS EXECUTADAS 
2025 
(d) 

2024 
(e) 

2023 
(f 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime _Próprio _de_  Previdência _dos _Servidores  

2025 2024 
SALDO FINANCEIRO (g) = ((Ia - IId) + (li) = ((Ib— fie) 2023 

111h) +ffli) (i)=(Ic—I1!) 
VALOR (III) 1 	 0,00 1  0,00 1  0,00 

FONTE: Portal da Transparência do Município ( RREO, RGF exercícios 2022,2023, 2024 2025 e 2026). Site TCE-CE (PCG exercícios 2022. 
2023, 2024 e 2025) Data da emissão 07/04/2026> e hora de emissão 10:30hr 



MIRAÍMA 

AYtIPTabeIa4 - DEMONSTRATIVO 6- AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATLARIAL DO RPPS 

NffRAIMA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUAIUAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2027 

\\fl  - 1XjiyaI 	1 .RF. ai 1 4. 1 2. 	IV a1j1 a') 	 RS 1 00 

RECEITAS E DESPESAS pREV1D 	 asO REGIME PRÓ 	 JsA DOS SERVIDORES - RI", 

	

trtiNiWs R5.4 CAPIT ti IJÂ '( 1 ri t 	PRVVT1WNCIÁRI( II 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2024 2025 

RECEITAS CORRENTES (1) 0,00 0.00 0.00 

Receita de Contribuições dos Segurados 0.00 0.00 0.00 

Ativo 0.00 0.00 0.00 

Inativo 0,00 0.00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0.00 0.00 0.00 

Ativo 0,00 0.00 0.00 

Inativo 0.00 0,00 0,00 

Pensionista (1.0(1 0.00 - 	 0,00 

Receita Patrimonial 0.00 

Receitas Imobiliárias NÃO SE APLICA 0.00 

Receitas de Valores Mobiliários 0.00 

Outras Receitas Patrimoniais 0.1)1) 0.00 0,00 

Receita de Ser-viços 0.00 0.00 0.00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Compensação Financeira entre os Regimes 0.00 0.00 0.00 
Aportes Periódicos para .-morttzaçto de Déficit Aivarial do RPPS (11) 1  0.00 0.00 0.00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0.00 0.00 

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0.00 0.00 0,00 

.4lienaç0o de Bens. Direitos e Ahsua 0.00 0.00 0.00 

Ansortizsiçlo de Empréstimos 0.00 0.00 0.00 

Outras Receitas de Capital 0.00 0,00 0.00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITAUZAÇÃO - (IV) - (1 + III- li) 0,00 0.00 0,00 

DESPESAS PREVIDENC1ÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2024 2025 
ilciseficins 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0.00 0.00 0,00 

Pensões por Morte 0.00 0.00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0.00 0.00 0,00 

Compensaçk' Financeira entre os Regimes 0.00 0.00 0.00 

Demais Despesas Prcidenciârias 0.00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM C'AnTALIZAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) - (IV - 	1 	 0,00 0,00 0,00 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM E.ERCk1OS ANTERIORES 2023 2024 202 15 

VALOR. 1 	 0.001 1)2fl) 0,00 

RESERVA OIAMENTÁRLt DO RPPS 	 1 	2023 	 1 2024 	1 	2025 

VALOR 	 1 	 0.00 1 	 o ,00l 	 1.0001100,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO IX) RPPS 2023 2024 2025 

Plano de AniortizaçAo - Contribuição Patronal Suplementar 0.00 0.00 0,00 

Plano de Amortizaçlo. Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0.00 0.00 0.00 

Outros Aportes para o RPPS 0.00 0.00 0.00 

Recursos jwa Cobertura de Déficit Financeiro 0.00 0.00 0.00 

2023 2024 2025 	 - 

.ANO FINANCEIRO)  
21123 2024 2025 

0.00 0.00 0.00 

0,00 0,00 0.00 
0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0,00 
0,00 0.00 0,00 

0.00 0.00 0,00 

0.00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 

OfiO 0,00 0,00 

NÃO SE APLICA 
0.00 
0,00 
0.00 

0.00 0.00 0.00 

0,00 0,00 0.00 

0.00 0.00 0,00 

0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0,00 

0.00 0.00 0,00 
0.00 0.00 0.00 

0.001 	 0.00 

Caixa e Equivolentes de Caixa 
Im'estimenlos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 	-- 

RECEITAS CORRENTES (VII) 
Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 

Ativo 
baitiso 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Sei-siços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os regimes 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 
Alienaçio de Bens. Direitos e Mitos 

Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Canital 
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DESPESAS PREVIDENCIÃRI..S - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025 
Rencficioa 0,00 0.00 0,00 

Aposentadorias 0.00 0.00 0.00 
Penses por Morte 0.00 0.00 0.00 

Outras Despesas Prcvidcnciárias 0.00 0.00 0.00 
Conipensaçâo Financeira entre os Regimes 0.00 0.00 0.00 
Demais Despesas Presidençiprias 0.00 0,001 0.00 

TOTAL D.S DESPESAS DO FUNDO EM RJPAWI1ÇÃ() (X) 0.001 o,001 0.00 

RESULTADO PREVII)ENCIíRIO - FUNDO EM REP.Rfl('kO (XI) (IX - 	 0.001 	 0.001 	 0.00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM KEPAR11C.%0 DO Ri'PS 	 2023 	 2024 	 2025 
Recursos nara ('olsrtura de Insuficiências li nceiias 	 03))) 	 0.00 
RLCUIÇL,S [Mafi 101 i1iZkiL0 Ék Resei sa 	 (1 1)1) 	 0.01) 	 O 00 

Caixa e 1qui11entes de (.aixs U3)() 	 (3))) 	 0.00 
Investimentos e Aplicações 	 00 	 0.00 
Outro Bens e Direitos 	 1 	0.00 	 0.00 	 0.00 

ADMINISTRACÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

Correntes 
TOTAL D%S RE 'ErrAs DA .tDMINLSTRAÇÃ() RPPS - (XII) 	 1 	 o,Ooi 	o.00i 	 0.00 

I)ESPESS I). . J»ILNISTRAÇÃ() - RPPS 2023 2024 2025 
Despesas Correntes (XIII) 

Pessoal e Encargos Sociais 
Demais Despesas Correntes 

l)csnesas de (anual (XIV) 

0,00 
11.00 
000 
000 

0,00 
0,1))) 
0,00 
0.00 

0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

TOTAl. DAS DESPESAS DA .%J)lINLSTR %ÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0.00 0,00 0,00 

RESULTAI)O DA ADMINISTRAÇÃo RPPS (XVI) 	(XII - X\) 2 	 0.00 0.00 0.00 

BENS E DIREITOS DO RPPS - .-WMINISTRÀÇÀ() DO RPI'S 2023 2024 2025 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens eDireitos 

0.00 
0.00 
000 

0,00 
0.00 
0.001 

0,00 
0.00 
0,00 

BENEFICOS PRFNIDENCL&RIOS MANTIDOS PELO TESOURO  
RF('FITÀS PREVIDENCIÀRLtS(BENEFÍCKS (ANTII)OS PELO TESOCRO) 	 2023 	 2024 	1 	2025 
Contribuições dos Seiiidorcs 	 0.00 	 0.00 	 0.00 
Demais Receitas Presidcnciai ias 	 000 	 0.00 	 0,00 

TOTAL DAS RE('EHA$ (BENEFK1OS MANTII)QS ELLO TESOURO) (XVII) 	 0,00 	0.00 	1 	 0,00 

DESPESAS PRE'IDENCR1ÀS(BENEFICEOSIATIDOSPEIÁ)TESOIJRO) 2023 2024  2025 
Aposentadorias 0.00 0.00 0.00 
Pensões 0.00 0.00 0.00 

Outras Despesas Previdencianas 0(1(1 0,00 0.00 
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFICIOS M4N11DOS PELO TESOURO) (XVIII) 0.1)1) 0.00 0,00 

XVIII) 2 	 1 	 0.001 	- 	0,001 	 0.00 

PRQJEÇÃO ATIJARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

F 1 NI)() EM (,s.Pfl'ALI7AÇÃO (i'LAN() PREVWEN('IÁRIO) 
SgicS)Ftnancelr,, 

KsR(i(1() 	
Pr.Iinctrii 	I'reidenctsriu 	 & 1sercic)o 

151 	 1.-1 = Ii 	 (,fI (d Fs,rftIo tnfrrlr,) -f  Içi 

1'l TNflÜ FM RFP &RTICÃO (P1 ..N() FINAN('FIRO) 
S.dd,Hnan,ttru 

PT,iUC4UIa, Pr,ciirIe .5, 
}'lèR(1(10 i'rr,td,iw,ila. 

(a) () 	(i.b) ('0 	(d Eu'r.jçi,, tnIirhw) + (c) 

1ON11` Portal da lransparcncia do Munjcjso ( RRFO. RUE exercicios 2022.2023. 2024 20) e 202). Sue ICI'.-CE (I'LU exercícios 2022. 2(32.4. 2024 e 2(32)) i)ala na 

NOTA 

1 Conto a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos proveiueuites desses aportes desein perincer aplicados. no minimo. por 5 (cinco) anos, essa receita não 

devera compor o total das receitas pesideiieiãiias do período de apwação 

2 0 resultado previdenciario podem ser apresentada por meio da diieiença entre pressão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada 

(do l' ao ' bimestre)e a despesa einpenhada (no 6 bimestre). 
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MIRAÍMA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

2027 

NÃO SE APLICA 
, 1 

AMF/Tabela 7- DEMONSTRATIVO 7—ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

MIRAIMA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2027 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, 2°. inciso V) 
	

RS 1.00 
SETORES/ 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/  COMPENSAÇÃO 

2027 2028 BENEFICIÁRIO 2029  

1lFU INCETIV() 0,00 0,0() 0,0() 

Aumento da 
Conforme Código 

Receita 
Tributário Municipal 

IPTU ISSQN 
ISENÇÃO 0.00 o.00 U.O() Corrente 

TAXAS 

TOTAL 	 - 0.00 0.00 

Rua Esplanada da Estação, 433- Ceiitro 	1, sj (88) 3630-1161 

C(P: 62.30 000 MlralrnaCt, D1 a51 	Áili gibiiieti9viiI'elrna.te.u.br 

CNPJ 10.311.36310001-05 	 www.rniraima civbr 
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AMFftabela* - DEMONSTRATIVO 8— MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

NURAI1vIA 
LEI DE I)IRFTRI/ES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXo DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2027 

[i Ikioiistrttio 9 (I.Rl 	rt 4° 	 \) 	- 	- 	 - 	 R$ 1.001  

EVENTOS Valor Previsto para 2026 

Aumento Permanente da Receita 
(-) Transkr*ncias Constitucionais 
(-) Transtréncias ao FUNDER  
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1)  0,00 
Redução Permanente de Despesa (II)  
Margem Bruta (IR) = (1+11)  
Saldo 1 Jtilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas I)OCC 
Novas 	 por _I)OCC_geradas_ 	_PPP  

0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 0,0() 

FONTE: Portal da Transparência do Município ( RREO. RGF exercícios 2022.2023. 2024 2025 e 2026). Site TCE-CE (PCG 
exercícios 2022. 2023. 2024 e 2025) Data da emissão 07/04/2026> e hora de emissão 10:30hr 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO 

2027 

Criada pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF a despesa obrigatória de caráter 
continuado, pode ser conceituada como despesa corrente derivada de Lei, Medida 
Provisória ou Ato Normativo que fixe para o Ente a obrigação de sua execução por um 
período superior a dois anos. Da mesma forma será considerado aumento de despesa, a 
prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

As despesas obrigatórias de caráter continuado terão a sua expansão, em 2027, limitada 
ao crescimento da arrecadação municipal, direcionadas para a melhoria da qualidade dos 
serviços públicos ofertados à coletividade e para a ampliação do patrimônio do 
município, pertinente aos convênios já firmados e os a serem realizados. 

Não ocorrerá, portanto, necessidade de compensação da expansão, já que as despesas 
estão sobre rígido controle para a consecução da meta de resultado primário estabelecida. 

Rwi pinadi da Istiço. 41 	(v)ttu 	k. (M).1630-1167 
C[T' (:)o 000 MílritmO (t DIZLl 	- 

(NPJ. 1O.S17563/OOO1O 	 www vvirirn r..gov.br 
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órgão: 00 - Camara Municipal de Miraima 

Função: 01 - Legislativa 

Subfunção: 031 - Ação Legislativa 

Programa: 0001 - Ação Legislativa 

Ação ..... : 0098 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS LEGISLATIVOS 
Descrição: 	Manutenção dos serviços legislativos do município de Miraima 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 

órgão: 01 - Gabinete do prefeito 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0014 - Administração Geral 
Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social 

Ação ..... : 0117 - Manutenção dos Serviços Administrativos do Gabinete do Prefeito 
Descrição: 

	

	Manutenção dos serviços administrativo, aquisição de material de consumo, e 
demais se-viços necessários ao funcionamento do Gabinete do prefeito 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	1 

órgão: 04 - Secretaria Municipal de Saude 

Função: 10 - Saúde 

subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0014 - Administração Geral 

relad, 
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Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social. 

Ação.....: 0120 - Manutenção dos Serviços da Secretaria de Saúde 
Descrição: 	Manutenção dos serviços 	administrativo, 	aquisição 	de 	material 	de 

consumo,expediente, limpeza, informática 	necessários 	ao funcionamento da 
Secretara de Saúde 

	

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027 

Subfunção: 301 - Atenção Básica 

Programa: 0005 - Aquisição de Veiculo 

Ação ..... .0024 - AQUISIÇÃO DE A1BULANCIA E VEICULOS 
Descrição: 	Aquisição de veículos novos, tipo ambulância, veículos de 5 lugares, veículos 

de 7 lugares e micro-ônibus. 

	

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Programa: 0015 - Programa Primeira Infancia 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes, expandir e qualificar a rede municipal de saúde, assegurando o acesso 
universal, ações preventivas e atendimento humanizado as crianças. Consolidar uma rede de proteção 
social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a proteção de criançashistoricamente 
vulnerabilizadas, com políticas públicas articuladas, equitativas e transformadoras. 

Ação.....: 0078 - AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA 
Descrição: 	Incentivo à ampliação do atendimento odontológico educativo e preventivo 

desenvolvdo nas unidades de ensino de educação infantil 

	

Unidade de medda: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação.....: 0079 - PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NA SAUDE - SUS 
Descrição: 	A primeira infância no SUS (Sistema Único de Saúde) refere-se ao período 

crucial da vida da criança, dos O aos 6 anos, e engloba um conjunto de ações e 
serviços de saúde voltados para a promoção, prevenção e tratamento, com foco 
no desenvolvimento integral da criança nesse período. 

	

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Programa: 0018 - Programas de Ações Básica de Saúde 
Expandir e qualificar a rede municipal de saúde, assegurando o acesso universal , ações preventivas 
e atendimento humanizado à população 

Ação.....: 0020 - CONSTRUÇÃO,REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

8!  "_4~" 
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Descrição: 	Construção, Reforma e ampliação das unidades basicas de saúde 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação .....: 0021 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO Dos SERVIÇOS DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA 
Descrição: Manutenção e ampliação 	dos 	serviços 	de saúde da Atenção Básica. Aquisição e 

manutenção de veículos 	exclusivos 	para 	apoio 	no atendimento dos pacientes, 
mantenção do atendimento 	médico 24 horas na Unidade Mista de Saúde da sede do 
município. 

Unidade de mecida: Valor 	 Quantidade 2027: 	8 

Ação .....: 0023 - AQUISIÇÃC DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE 
Descrição: Aquisição de equipamentos 	para 	as 	Unidades 	Básica 	de 	Saúde da Sede e dos 

distritos, 	sede da 	E-Multi, 	Setor de Endemias e sede da Secretaria de Saúde; 
Aquisição de equipamentos 	específicos 	para 	implantação 	do 	PEC (Prontuário 
Eletrônico) em todas 	as Unidades Básicas de Saúde do município, 	para Garantir 
mais conforto nos 	atendimentos 	das 	Unidades 	Básica 	de 	Saúde 	e 	demais 
equipamentos de Saúde; aquisição de eqipamentos para o centro de reablitação 

Unidade de medida: 	valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação .....: 0026 - AMPLIAR OS SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS E ESPECIALIZADOS 
Descrição: Ampliar os serviços 	de exames laboratoriais, 	haja vista a grande demanda hora 

enfrentanda nas Unidades 	de saúde; Aumentar a oferta de exames especializados 
por meio de 	convénios 	com 	outras 	instituições 	de 	saúde, 	como 
ultrassonografias, 	endoscopias, 	tomografias, 	ressonâncias, 	eletrocardiogramas, 
eletroencefalogramas, 	para assim 	garantir 	um 	melhor 	diagnóstico 	das 
enfermidades que atingem nossa população. 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... . 0081 - FORTALECIMENTO E AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO PERSONALISADO 
Descrição: Fortalecimento e ampliação 	do 	atendimento 	personalizado 	pelos 	agentes 

comunitários de saúde, 	buscando 	fortalecer 	os 	trabalhos 	de 	prevenção 	de 

doenças, 	firmar parceria 	com 	as 	demais 	secretarias 	municipais 	visando 	o 
fortalecimento dos trabalhos da Secretaria da Saúde 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Programa: 	0026 - Fortalecimento das ações ambulatoriais e hospitalares 
Expandir e qualificar a rede municipal 	de saúde, 	assegurando o acesso universal, 	ações preventivas 

e atendimento humanizado à população. 

Ação .....: 0022 - CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA AMPLIAÇÃO DE ATENDIMENTOS 

M#I 
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Descrição: 	Contratação de profissionais médicos para atendimento 24 horas na unidade e 
aos finais de semana;contrataçâo de médico especialistas em ginecologia para 
atendimento quinzenal no 	município; 	ampliar 	o atendimento de crianças 
acometidos por Transtorno do Espectro Autista e outras enfermidades 
correlaconadas com a contratação de profissionais especializados na E-Multi; 
Ampliar o atendimento de pessoas acometidas por transtornos mentais com a 
contração de profissionais especializados na saúde mental; 

Unidade de medida: valor 
	

Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0103 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Descrição: 	Contratação de farmaceiutico para o muni cipio 

Unidade de mecida: Valor 
	

Quantidade 2027: 	1 

Programa: 0049 - Políticas Publicas para Mulheres 
Consolidar uma rede de proteção social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a inclusão de 
grupos historicamente vulnerabilizados, com políticas públicas articuladas, equitativas e 
transformadoras. 

Ação ..... : 0129 - SAÚDE DA MULHER 
Descrição: 	Implantação e manutenção de ações básicas de saúde voltadas a saúde da mulher 

Unidade de medida: Valor 
	

Quantidade 2027: 	1 

subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 0026 - Fortalecimento das ações ambulatoniais e hospitalares 
Expandir e qualificar a rede municipal de saúde, assegurando o acesso universal, ações preventivas 
e atendimento humanizado à oopulação. 

Ação ..... : 0025 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EM SAÚDE NA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Descrição: 	Manutenção dos serviços em saúde na assistência hospitalar e anibulatorial. 

Unidade de medida: Valor 
	

Quantidade 2027: 

Ação ..... : 0027 - IMPLANTAR MUTIRÕES DE CIRURGIAS 
Descrição: 	Realizar ci rugias ginecológica em regime de multi rão por meio de convênios com 

outras instituições de saúde e assim garantir uma substancial melhora da saúde 
das mulheres deste município; Realizar cirurgias oftalmológicas de catarata e 
pterígio com o objetivo de zerar a fila de espera e garantir uma melhor 
qualidade de vida à população local. 

Unidade de medida: Valor 
	

Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0077 - IMPLANTAÇÃO DE POLITICA DE COMBATE AS DROGAS 
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Descrição: 	Implantação de política de combate às drogas, com apoio do CAPS, colocando à 
disposição da população, serviços de saúde e acompanhamento aos dependentes 
químicos e familiares 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Programa: 0040 - Media e Alta Complexidade 

Ação ..... : 0101 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Descricão: 	Ampliação e manutenção da média e alta complexidade 

Unidade de medida: valor 
	

Quantidade 2027: 	6 

subfunção: 303 - Suporte profilático e Terapêutico 

Programa: 0033 - Suporte Profilatico e Terapeutico 
Expandir e qualificar a rede municipal de saúde, assegurando o acesso universal, ações preventivas 
e atendimento humanizado à população. 

Ação ..... : 0028 - AMPLIAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
Descrição: 

	

	Aquisição de medicamentos que não são contemplados pela PPI ou CEAF ou que são 
ofertados em menor escala do que a população necessita. 

Unidade de medida: valor 
	

Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 305 - vigilância Epidemiológica 

Programa: 0029 - vigilância Epidemiológica 
Expandir e qualificar a rede municipal de saúde, assegurando o acesso universal, ações preventivas 
e atendimento humanizado à população. 

Ação ..... : 0102 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE ENDEMIAS 
Descrição: 	Aquisição de equipamentos para o setor de endemias do municipio 

Unidade de medida: valor 
	

Quantidade 2027: 	1 

Ação ..... : 0104 - FORTALECIMENTO E AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO 
Descriçãc: 	Fortalecimento e ampliação do atendimento personalizado pelos agentes de 

endemias, visando a 	prevenção de doenças e principalmente as ações de 
vigilância eidemiológica 

Unidade de medida: valor 
	

Quantidade 2027: 	6 

Órgão: 05 - Secretaria do Trabalho e Ass. Social 

Função: 08 - Assistência social 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0014 - Administração Geral 
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Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social. 

Ação ..... .0121 - Manutenção dos Serviços da Secretaria de Assistência Social 
Descrição: 	Manutenção dos serviços 	administrativo, 	aquisição 	de 	material 	de 

consumo,expediente, limpeza, informática 	necessários 	ao funcionamento da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 241 - Assistência à Pessoa Idosa 

Programa: 0046 - Assistência ao Idoso 
consolidar uma rede de proteção social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a inclusão de 
grupos historicamente vulnerabilizados, com políticas públicas articuladas, equitativas e 
transformadoras. 

Ação ..... : 0029 - MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA A PESSOA IDOSA 
Descrição: 	Criar espaços de convivência e lazer que estimulem a participação social e a 

interação entre idosos e a comunidade. Desenvolver atividades culturais, 
esportivas e de lazer que promovam a qualidade de vida e o envelhecimento 
ativo. 

Unidade de medda: valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 242 - Assistência à Pessoa com Deficiência 

Programa: 0025 - Atenção Integral a Pessoas com Deficiência 
consoldar uma rede de proteção social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a inclusão de 
grupos historicamente vulnerabilizados, com políticas públicas articuladas, equitativas e 
transformadoras. 

Ação ..... : 0042 - MANUTENÇÃC DA ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 
Descrição: 	Criação de grupos de convivência e fortalecimento de vínculos para pessoas com 

deficiência e seus familiares. Ampliação do acesso a serviços de saúde 
especializados para pessoas com deficiência. capacitação de profissionais para 
atender às necessidades específicas de pessoas com deficiência. Realização de 
campanhas de conscientização sobre a importância da inclusão e respeito às 
pessoas com deficiência. 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Subfunção: 243 - Assistência à criança e ao Adolescente 

Programa: 0007 - Assistência Social 
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Consolidar uma rede de proteção social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a inclusão de 
grupos historicamente vulnerabilizados, com políticas públicas articuladas, equitativas e 
transformadoras. 

Ação ..... : 0037 - COMBATE AO ABUSO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
Descrição: 	Desenvolver programas de 	prevenção 	da 	violência 	sexual 	nas escolas, 

comunidades e famílias, 	com 	foco 	em 	educação 	para 	a 	sexualidade, 
desenvolvimento de habilidades socioemocionais e promoção de relações 
familiares saudáveis. Realizar campanhas de conscientização sobre o tema, 
envolvendo a comunidade, escolas, empresas e órgãos públicos, com foco na 
prevenção da violência e na importância da denúncia. Garantir o acesso rápido 
e eficaz aos serviços de proteção, como o Conselho Tutelar, a polícia e o 
Ministério Público, além de serviços de acolhimento institucional e de 
atendimento psicossocial. Estabelecer mecanismos de articulação com outras 
políticas públicas, como saúde, educação, segurança pública e direitos 
humanos, para garantir uma abordagem integrada e efetiva no combate ao abuso e 
à exploração sexual. 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Programa: 0015 - Programa Primeira Infancia 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes. expandir e qualificar a rede municipal de saúde, assegurando o acesso 
universal, ações preventivas e atendimento humanizado as crianças. Consolidar uma rede de proteção 
social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a proteção de criançashistoricamente 
vulnerabilizadas, com políticas públicas articuladas, equitativas e transformadoras. 

Ação ..... : 0031 - PROGRAMA PRMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 
Descrição: 	Realização de diagnóstico para levantamento de crianças de O a 6 anos 

beneficiárias do BPC Realizar divulgação do PCF no município, tendo em vista a 
ampliação de metas 30 % das famílias em situação de vulnerabilidade X 

Potencializar o Comitê Gestor Municipal Intersetorial do Programa Primeira 
Infância no SUAS Aquisição de materiais lúdicos e educativos para contrução de 
atividades inclusivas e adaptadas Capacitação continuada para a equipe do PCF. 

Realizaçaõ de Fórum intersetorial da Primeira Infancia Realização da Semana do 
Bebê Execução do mes alusivo da Primeira Infancia Ampliação das visitas 
domiciliares de forma presencial, conforme orientações do MC 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária  

Programa: 0007 - Assistência Social 
Consolidar uma rede de proteção social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a inclusão de 
grupos historicamente vulnerabilizados, com políticas públicas articuladas, equitativas e 
transformadoras. 

Ação ..... : 0033 - APOIO A ÓRGÃOS COLEGIADOS, CONSELHOS E ASSOCIAÇÕES COMUNITARIAS 
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Descrição: 	Promover a capacitação permanente para os conselheiros atuarem na Política de 
Assistência Social e no fortalecimento do controle social; Garantir suporte 
permanente às Associações Comunitárias, dando-lhes condições de se organizarem 
administrativamente, cumprindo corretamente a burocracia imposta pela 
legislação em vigor, apoiando suas Diretorias, levando projetos necessários ao 
fortalecimento social e econômico das comunidades 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0134 - Benefícios eventuais 
Descrição: 	Concessão de benefícios eventuais( urnas funerárias, ki t gestante etc) 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Programa: 0016 - Fortalecimento do Controle Social 
Consolidar uma rede de proteção social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a inclusão de 
grupos historicamente vuinerabilizados, com políticas públicas articuladas, equitativas e 
transformadoras. 

Ação ..... : 0039 - REALIZAÇÃO DAS CONFERÊNCIAS, SEMINÁRIOS E FÕRUNS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Descrição: 	Alocar recursos financeiros necessários para a realização desses eventos, 

incluindo custos com 	infraestrutura, 	organização, materiais, transporte, 
alimentação e pagamento de profissionais. 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027 

Subfunção: 245 - Serviços Socioassistenciais 

Programa: 0007 - Assistência Social 
Consolidar uma rede de proteção social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a inclusão de 
grupos historicamente vulnerabilizados, com políticas públicas articuladas, equitativas e 
transformadoras. 

Ação ..... : 0030 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - GESTÃO DO SUAS 
Descrição: 	oferecer programas de capacitação e geração de trabalho e renda para idosos 

Reestruturação dos equipamentos socioassistenciais conforme a necessidade 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0032 - GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FN1ILIA E CADASTRO UNICO - IGDBF 
Descrição: 	Promover de forma permanente treinamentos e capacitações dos profissionais da 

sede e da zona rural; Reuniões com rede socioassístencial e demais políticas 
públicas para busca de público prioritário e acompanhamento; Visitas 
domiciliares para averiguação cadastral e realizar busca ativa de famílias por 
grupo prioritário PBF (quilombolas, Indígenas, famílias com pessoas em 
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situação de trabalho infantil), para atualização cadastral; Ampliar as ações 
de atualização e Qualificação do Setor de Cadastro único e Gestão do Programa 
Bolsa Família e gestão do programa - Bolsa Miraíma; Parceria com a rede para 
busca ativa e acompanhamento as famílias em situação de descumprimento as 
condicionalidades do PBF; Fortalecimento da gestão do PBF e qualificar o 
cadastro das famílias e gerindo o benefício de todas as famílias para manter a 
meta nacional; Descentralizar o cadastro único para o CRAS de Miraíma 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 

Ação ..... : 0034 - AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL À POPULAÇÃO 
Descrição: Propiciar uma fiscalização efetiva aos beneficiários do Programa Bolsa Família 

através de ação conjunta entre Conselho Municipal de Assistência Social, 
técnicos de referência. Ampliar a participação dos usuários e trabalhadores, 
na representação da sociedade Civil nos Conselhos Municipais de Assistência 
Social. Ampliação de Serviços de Proteção em Situações de calamidades Públicas 
e de Emergências: Investir na formação e capacitação dos profissionais do SUAS 
para atuarem de forma efetiva em situações de emergência. Ampliação da oferta 
de serviços e benefícios eventuais destinadas as famílias vitimas de situação 
de calamidade Implantar mecanismos de monitoramento e avaliação das ações 
emergenciais, com o objetivo de identificar pontos fortes e fracos e promover 
melhorias contínuas. Reconhecer a importância de ações transversais, como a 
Agenda Transversal de Mulheres e a Agenda Transversal dos Povos Indígenas, que 
buscam integrar a perspectiva de gênero e racial em diversas políticas 
públicas. 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0036 - FORTALECER AS POLÍTICAS PÚBLICAS EM PROL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA-SELO UNINCEF 
Descrição: Desenvolver ações de prevenção, proteção e combate à violência contra crianças 

e adolescentes, com foco no fortalecimento da rede de proteção, buscando a a 
promoção da participação cidadã; Promover o fortalecimento dos programas de 
atenção às crianças, jovens, adolescentes 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0038 - POLÍTICAS SOCIAIS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE HUMANA 
Descrição: 	Promover igualdade racial e Igualdade de Gênero em defesa dos Direitos humanos 

e da diversidade cultura,l bem como para povos indígenas e comunidades 
tradicionais, visando garantir seus direitos, territórios e modos de vida. 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0100 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CADASTRO UNICO E PBF 
Descrição: 	Aquisição de equipamentos para a manutenção da sede do cadastro único e 

Programa Bolsa Família 
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Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027 

Ação ..... : 0122 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA PREDIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Descrição: 	CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA PREDIOS DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL ( CRAS, CREAS, CENTROS DE ACOLHIMENTO ETC) 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027 

Programa: 0019 - Proteção Social Básica 

Consolidar uma rede de proteção social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a inclusão de 
grupos historicamente vulnerabilizados, com políticas públicas articuladas, equitativas e 
transformadoras. 

Ação ..... .0040 - COBERTURA DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Descrição: 	Elaboração e implantação 	do Plano Municipal de Educação Permanente, em 

conformidade com as ações Gestão do Trabalho, conforme as normativas vigentes. 
Utilização de recursos para o aprimoramento dos sistemas de informação e 
monitoramento para implantação de estratégias para a qualificação da PMAS. 
Desenvolver atividades que fortaleçam a articulação da SMAS com demais 
políticas públicas e com a rede socioassistencial. Apoiar técnica e 
administrativamente os conselhos, garantir espaço físico e equipe para o seu 
funcionamento. Implantar no órgão gestor da SMAS setor responsável por gerir o 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAs) Promover a formação permanente 
dos profissionais trabalhadores do SUAS Elaborar Diagnóstico Socioterritorial 
do município Aprimorar a estrutura física do CRAS Visita domiciliar para 
averiguação socioeconômica e acompanhamento do PAIF Realizar Ações para o 
público de famílias com membros beneficiários do BPC. Realizar ações 
itinerantes nas localidades da zona rural Mobilização dos usuários para 
participar dos grupos PAIF/SCFV. Agendamento para BPC. "Encontros com os 
enfermeiros das Unidades Básicas de Saúde e os ACS para informar sobre o 
caráter náo-assistencialista, entre outras orientações da Política 
Socioassistencial 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 

Programa: 0021 - Proteção Social Especial 
Consolidar uma rede de proteção social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a inclusão de 
grupos historicamente vulnerabilizados, com políticas públicas articuladas, equitativas e 
transformadoras. 

Ação ..... : 0041 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
Descrição: 	Identificar as situações de risco e violação de direitos que demandam a 

Proteção Social Especial de Média Complexidade no município. dentificar a 
demanda reprimida e as áreas com maior necessidade de serviços 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 
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Programa: 0049 - Políticas Publicas para Mulheres 
Consolidar uma rede de proteção social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a inclusão de 
grupos historicamente vuinerabilizados, com políticas públicas articuladas, equitativas e 
transformadoras 

Ação ..... : 0130 - Políticas Asistenciais para Mulheres 
Descrição: 	Implantação e manutenção de políticas públicas de assistência e proteção a 

mulheres em condição de vulnerabilidade 

	

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Função: 11 - Trabalho 

subfunção: 333 - Empregabilidade 

Programa: 0020 - Geração de Emprego e Renda 
Fomentar o crescimento econômico sustentável por meio do apoio ao empreendedorismo, fortalecimento 
do comercio local, valorização do turismo e geração de emprego e renda. 

Ação ..... : 0093 - CAPACITAÇÂ3 DE JOVENS E INTERESSADOS 
Descrição: 	Capacitação dos jovens e interessados para o Mercado de Trabalho, realizando 

cursos em liversas áreas, proporcionando melhores condições de ingresso no 
mercado de trabalho, além de apoiá-los e orientá-los na criação da própria 
empresa e início do seu empreendimento 

	

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Subfunção: 334 - Fomento ao Trabalho 

Programa: 0049 - Políticas Publicas para Mulheres 
Consolidar uma rede de proteção social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a inclusão de 
grupos historicamente vulnerabilizados, com políticas públicas articuladas, equitativas e 
transformadoras. 

Ação ..... : 0128 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA MULHER 
Descrição: 	Manutenção de cursos profissionalizantes e de empreendedorismo, qualificação 

técnica e apoio ao desenvolvimento econômico de mulheres do município de 
Mi rainha 

	

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 

Função: 23 - Comércio e Serviços 

subfunção: 695 - Turismo 

Programa: 0048 - Fomento ao Turismo 
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Incentivar o turismo no município de Miraima a fim de atrair a geração de emprego e renda 

Ação ..... : 0132 - INCENTIVO AO TURISMO 
Descrição: 	Desenvolver ações internas dedesenvolvimento do turismo, com capacitação de 

micro e pequenos empreendedores. Aplicar políticas de atração e implantação do 
municipio como rota de turismo. 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	1 

órgão: 06 - Sec. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente 

Função: 08 - Assistência Social 

Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 

Programa: 0007 - Assistência Social 
Consolidar uma rede de proteção social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a inclusão de 
grupos historicamente vulnerabilizados, com políticas públicas articuladas, equitativas e 
transformadoras. 

Ação ..... : 0035 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
Descrição: 	Atendimento e acompanhamento de crianças e adolescentes em situação de risco 

ou violação de direitos. Articulação com a rede de proteção social, como 
escolas, serviços de saúde e outros órgãos. Capacitação e formação continuada 
dos conselheiros tutelares bem como a implantação do SIPIA recursos para a 
infraestrutura do Conselho, como sede, mobiliário, equipamentos de 
informática, telefone, transporte. promoção e a garantia de direitos de 
crianças e adolescentes, em conformidade com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 

Função: 17 - Saneamento 

Subfunção: 511 - Saneamento Básico Rural 

Programa: 0037 - Abastecimento D'água na Zona Rural 
Modernizar e expandir a infraestrutura urbana, assegurando mobilidade eficiente, urbanização 
ordenada e acesso a moradias dignas para a população. 

Ação ..... : 0087 - ABASTECIMENTO D'AGUA NA ZONA RURAL 

Ela 
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Descrição: 	Construção de sistemas de abastecimento d'água, chafarizes, poços profundos e 
outros, buscando encontrar o tipo de abastecimento viável para atendimento as 
cada comunidade separadamente; 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	5 

Função: 18 - Gestão Ambientai 

Subfunçào: 541 - Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 0047 - Meio Ambiente 
Impulsionar a agricultura familiar e o desenvolvimento rural sustentável, aliando conservação 
ambiental acesso ao saneameito básico e políticas de proteção e bem-estar animal. 

Ação ..... : 0019 - SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E CONSERVAÇÃO 
Descrição: 	Preservar nascentes, matas 	ciliares 	e áreas de preservação controle e 

Fiscalização de desmatamento 	ilegal 	promover 	projetos ambientais (aja, 
Viveiros, campanha da árvore, semana do meio ambiente, etc); contratar 
Engenheiro ou técnico ambiental; melhorar o manejo e destinação final do lixo 
Urbano e rural; apoio a catadores, orientações em escolas, separação de 
Resíduos, ecopontos, etc; monitoramento de queimadas e poluição 
Hídrica/sonora. 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027 

Ação ..... : 0091 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
Descrição: 	Introduzir meios que promovam a educação ambiental junto aos órgãos Municipais 

e demais órgãos públicos estabelecidos na cidade, bem como junto Ao comércio 

local 

Unidade de medica: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 542 - Controle Ambiental 

Programa: 0047 - Meio Ambiente 
Impulsionar a agricultura familiar e o desenvolvimento rural sustentável, aliando conservação 
ambiental, acesso ao saneamento básico e políticas de proteção e bem-estar animal. 

Ação ..... : 0085 - REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA E AMBIENTAL 
Descrição: 	Incentivar a regularização fundiária e ambiental das propriedades rurais com o 

objetivo de facilitar o acesso ao crédito rural vinculado às políticas 
públicas destinadas ao produtor rural 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	1 
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Função: 20 - Agricultura 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0005 - Aquisição de Veiculo 

Ação ..... : 0014 - AQUISIÇÃO DE VEtCULOS - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
Descrição: 	Compra de veículos e transportes (motos, carros, camionetes, caminhões, etc) 

para a melhoria da logísitca de atendimento 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Programa: 0014 - Administração Geral 
Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência adrmnistrativa e controle social. 

Ação ..... : 0012 - MODENIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Descrição: 	Contratação de novos 	técnicos 	(agrícolas, 	veterinários, 	zootecnistas, 

agrônomos, eng ambientais, etc) e pessoal administrativo Compra de 
equipamentos técnicos para atendimento e uso em campo, e de escritório e 
informatizados para a secretaria Auxiliar na Regularização Fundiária dos 
proprietários e assentados de terras Formar parcei rias com Instituições que 
desenvolvam Políticas Públicas no Setor da Agricultura Familiar e Produção 
Rural (SDA, Incra, MAPA, etc) Regularização documental dos agricultores e 
produtores rurais Modernização da secretaria com equipamentos de padrão 
tecnológico para melhor eficiência dos resultados buscados 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 605 - Abastecimento 

Programa: 0047 - Meio Ambiente 
Impulsionar a agricultura familiar e o desenvolvimento rural sustentável, aliando conservação 
ambiental, acesso ao saneamento básico e políticas de proteção e bem-estar animal. 

Ação ..... : 0084 - PREVENÇÃO E OMBATE A SECA 
Descrição: 	Buscar políticas e projetos públicos ligados à prevenção e combate à seca, 

estiagem e queimadas 	(instalação 	de 	dessalinizadores, poços profundos, 
cisternas, etc); 

unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 606 - Extensão Rural  

Programa: 0004 - infraestrutura Rural 
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Ampliar e Melhorar a Infraestrutura Rural. 

Ação ..... : 0010 - MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA RURAL 
Descrição: 	Abertura e manutenção de estradas vicinais, Garantir acesso, transporte e 

condições para a produção e escoamento, Aquisição de equipamentos para 
aproveitamento das energias sustentáveis (Painéis solares, aerogeradoes, 
biodigestores, etc), Apoio na construção de barragens, cisternas, poços, etc 
Fortalecer o acesso à água potável para consumo humano na zona rural (Carro 
Pipa, cisternas, etc) 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Programa: 0022 - Amparo ao Pequeno Produtor rural 
Impulsionar a agricultura familiar e o desenvolvimento rural sustentável, aliando conservação 
ambienta], acesso ao saneamento básico e políticas de proteção e bem-estar animal. 

Ação ..... : 0002 - ASSISTENCIA TECNICA, EXTENÇÃO RURAL E DEFESA SANITARIA AGROPECUARIA 
Descrição: visitas técnicas periódicas aos agricultores e pecuaristas; Formar Parcerias 

com Universidades e Instituições de Ensino para o uso e desenvolvimento de 
novas tecnologias para o campo; Participação em dias de campo, congressos, 
palestras e eventos agropecuários; Divulgar e Orientar agricultores e 
pecuaristas sobre programas de defesa sanitária animal e vegetal; Implantar 
Programas de Boas Práticas Agrícolas e Pecuárias (BPAP); Promover capacitação 
aos agricultores Municipais visando a participação dos mesmos no Programa de 
Aquisição de Alimentos - PAA - Compra com doação simultânea e PAA 
-leite,incentivando o aumento da produção local 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0083 - FORTALECER E MANTER PARCERIAS 
Descrição: 	Fortalecer as parcerias 	intersetoriais 	entre 	as Secretarias da Gestão 

Municipal com o objetivo de fomentar as políticas agrícolas dentro do 
Município; Manter as parcerias com instituições público privadas voltadas ao 
empreendedorismo rural, Banco do Nordeste, Sebrae e SENAR Programas de 
Desenvolvimento Territorial das Cadeias produtivas da Bovinocultura de Leite e 
da Ovinocaprinocultura no Município (PRODETER); 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Programa: 0024 - Mecanização Agrícola e pecuária 
Impulsionar a agricultura familiar e o desenvolvimento rural sustentável, aliando conservação 
ambiental, acesso ao saneamento básico e políticas de proteção e bem-estar animal. 

Ação ..... : 0009 - AQUISIÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
Descrição: 	Aquisição de novos tratores e implementos agrícolas necessários para o aumento 

da produção agropecuária municipal; Aquisição de um Triturador de Poda de 
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árvores para produção de cobertura de solo para uso agropecuário; Aquisição de 
equipamentos e implementos 	agricolas 	para 	uso em produções irrigadas; 
Aquisição de novas 	forrageiras, 	colhetadeiras, 	plantadeiras, 	e demais 
necessárias à produção de silagens e fenações 

unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	5 

subfunção: 607 - Irrigação 

Programa: 0024 - Mecanização Agrícola e pecuária 
Impulsionar a agricultura familiar e o desenvolvimento rural sustentável, aliando conservação 
ambiental, acesso ao saneamento básico e políticas de proteção e bem-estar animal. 

Ação ..... : 0011 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS PARA USO EM PRODUÇÕES IRRIGADAS 
Descrição: 	Aquisição de equipamentos e implementos para uso em produções irrigadas 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 608 - Promoção da Produção Agropecuaria 

Programa: 0002 - Incentivo a agroindustria e cooperativismo 
Impulsionar a agricultura familiar e o desenvolvimento rural sustentável, aliando conservação 
ambiental, acesso ao saneamento básico e políticas de proteção e bem-estar animal. 

Ação .....: 0003 - APOIO À LEGALIZAÇÃO DE AGROINDÚSTRIAS FAMILIARES 
Descrição: Apoio à legalização de agroindústrias familiares. 

Unidade de medida: valor Quantidade 2027: 6 

Ação .....: 0004 - CURSOS DE EMPREENDEDORISMO RURAL E COOPERATIVISMO. 
Descrição: Cursos de empreendedorismo rural 	e cooperativismo. 

unidade de medida: Valor Quantidade 2027: 6 

Ação .....: 0005 - APOIO AO :REDITO RURAL COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
Descrição: Apoio ao :rédito rural com instituições financeiras 

Unidade de medida: Valor Quantidade 2027: 6 

Ação .....: 0007 - PROMOVER A FORMALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA MUNICIPAL 
Descrição: Promover a formalização da produção agropecuária municipal 

unidade de medida: Valor Quantidade 2027: 6 

I'l 
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Ação ..... .0008 - IMPLANTAR AGROINDÚSTRIAS MUNICIPAIS 
Descrição: 	Implantar Agroindústrias municipais 	(Abatedouros, Entrepostos, Laticínios, 

Queijarias, etc) 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 

Programa: 0008 - Fortalecimento da Pecuária Municipal 
Impulsionar a agricultura familiar e o desenvolvimento rural sustentável, aliando conservação 
ambiental, acesso ao saneamento básico e políticas de proteção e bem-estar animal. 

Ação ..... : 0013 - FORTALECICMENTO DA PECUÁRIA MUNICIPAL 
Descrição: 	Promover o Treinamento 	dos 	produtores e técnicos em biotecnologias da 

reprodução, parrcerias com laticínios para compra direta do leite local. 
Implantacão e melhoramento de pastagens e manejo nutricional adequado. Apoio à 
produção de silagem e forragem (inclusive através de patrulhas mecanizadas). 
Expansão do uso de tanques de resfriamento comunitários. Promover unidades 
demonstrativas de produção nas diversas localidades do município, Desenvolver 
e Fortalecer outras cadeias produtivas (Avicultura, Ovinocaprinocultura, 
Apicultura, Psicultura, etc),Fortalecer parcerias com Instituições para o 
desenvolvimento Pecuário (Bancos, Universidades, secretarias, etc)Promover a 
formalização da produção cor a criação das Agroindústrias e fortalecimento do 
Selo Municpal , Promover aquisição de reprodutores de qual i dade genética, 
Desenvolver o Banco de Sêmen municipal e fortalecer a Inseminação Artificial, 
Promover apoio às Vacinações oficiais (Aftosa, Bruelose, Raiva, Clostridioses, 
etc),Desenvolver Campanhas de Verniifugação e Controle de Parasitas,Fortalecer 
a comercialização dos produtos (leite, carne, mel, ovos, etc) 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Programa: 0043 - Agricultura Familiar 

Ação ..... : 0001 - FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DESENV. RURAL SUSTENTAVEL 
Descrição: Capacitação técnica para agricultores,Implantação de feiras e mercados do 

produtor; Promover a agroecologia, uso de sistemas agroflorestais e a produção 
rural sjstentável; Capacitar os agricultores para a participação das Políticas 
Públicas de Produção e Comercialização de alimentos (PM, PNAE, Cozinhas 
comunitárias, etc); Fortalecer a produção agrícola irrigada e sustentável, 
Fornecimento de sementes e insunios agrícolas 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 

Subfunção: 609 - Defesa Agropecuária 

Programa: 0002 - Incentivo a agroindustria e cooperativismo 
Impulsionar a agricultura familiar e o desenvolvimento rural sustentável, aliando conservação 

A  0ii, 
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ambiental, acesso ao saneamento básico e políticas de proteção e bem-estar animal. 

Ação ..... : 0006 - FORTALECER O SELO MUNICIPAL 
Descrição: 	Fortalecer o Selo Municipal 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Função: 23 - Comércio e Serviços 

Subfunção: 691 - Promoção Comercial 

Programa: 0012 - Programa de Apoio à Promoção Interna do Comércio 
Fomentar o crescimento econômico sustentável por meio do apoio ao empreendedorismo, fortalecimento 
do comércio local, valorização do turismo e geração de emprego e renda 

Ação ..... : 0074 - FOMENTAR O EMPREENDEDORISMO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
Descrição: 	Implantacão da sala do empreendedor, criação da lei de liberdade econômica, 

implanetação da rede sim(empresa mais simples), implantação da lei geral das 
micro e pequenas empresas; apoio ao empreendedorismo feminino, pessoas com 
mais de 50 anos, publicos diversos da comunicade LGBTQIA+ e outros 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	1 

órgão: 07 - Sec. de Infraestrutura e Serv.Publicos 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0014 - Administração Geral 
Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social. 

Ação ..... : 0057 - Manutenção dos Serviços administrativos da Sec. de Infraestrutura 
Descrição: 	Manutenção dos serviços 	administrativo, 	aquisição 	de 	material 	de 

consumo,expediente, limpeza, informática 	necessários 	ao funcionamento da 
infraestutura 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Programa: 0030 - Edificações Públicas 
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Modernizar e expandir a infraestrutura urbana, assegurando mobilidade eficiente, urbanização 
ordenada e acesso a moradias dignas para a população. 

Ação.....: 0114 - Construção, reforma e ampliação de prédios públicos 
Descrição: 	Construção, reforma, ampliação 	e 	equipamentos 	para prédios públicos e 

cemitérios, quadras, ginasios, espaços culturais etc 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Função: 15 - Urbanismo 

Subfunção: 451 - Infra Estrutura Urbana 

Programa: 0030 - Edificações Públicas 
Modernizar e expandir a infraestrutura urbana, assegurando mobilidade eficiente, urbanização 
ordenada e acesso a moradias dignas para a população. 

Ação ..... .0073 - MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
Descrição: 	Manutenção e Preservação Do Patrimônio público 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Programa: 0032 - Vias e Logradouros Urbanos 
Modernizar e expandir a infraestrutura urbana, assegurando mobilidade eficiente, urbanização 
ordenada e acesso a moradias dignas para a população. 

Ação.....: 0089 - VIAS E LOGRADOUROS URBARNOS E RURAIS 
Descrição: 	Pavimentação asfáltica nas vias urbanas das sedes dos Distritos; Urbanização 

dos bairros situados as margens de rodovias Estaduais. 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Programa: 0041 - Estradas Vicinais 
Modernizar e expandir a infraestrutura urbana, assegurando mobilidade eficiente, urbanização 
ordenada e acesso a moradias dignas para a população. 

Ação.....: 0082 - MELHORIA E AMPLIAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
Descrição: 	Melhoria e ampliação das estradas vicinais e vias de acesso urbano e rural em 

bom estado de conservação e rodagem para facilitar o escoamento e acesso da 
produção agrícola municipal 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Programa: 0044 - Infraestrutura Urbana 

Loy ~ 1§ 
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Modernizar e expandir a iifraestrutura urbana, assegurando mobilidade eficiente, urbanização 
ordenada e acesso a moradias dignas para a população. 

Ação ..... : 0071 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E URBANIZAÇÃO DE PRAÇAS PUBLICAS 
Descrição: 

	

	Construção, ampliação, reforma e urbanização de praças públicas, parques e 
vias públicas 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Subfunção: 452 - Serviços Urbanos 

Programa: 0044 - Infraestrutura Urbana 
Modernizar e expandir a infraestrutura urbana, assegurando mobilidade eficiente, urbanização 
ordenada e acesso a moradias dignas para a população. 

Ação ..... : 0090 - AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICIPIO 

Descrição: 

	

	Ampliação da coleta de resíduos e limpeza pública com a implantando o sistema 
e coleta seletiva 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Função: 16 - Habitação 

Subfunção: 481 - Habitação Rural 

Programa: 0034 - Habitação 
Modernizar e expandir a infraestrutura urbana, assegurando mobilidade eficiente, urbanização 
ordenada e acesso a moradias dignas para a população. 

Ação ..... : 0092 - MELHORIA HABITACIONAL 
Descricão: 	Realização de estudos projetos para fins habitacionais Acompanhar de forma 

ativa e periódica as famílias em situação de vulnerabilidade, garantindo as 
mesmas oportunidades de acesso aos serviços municipais; Ampliação dos serviços 
assistenciais garantindo o atendimento aos munícipes em sítução de rua; Buscar 
junto aos órgãos competentes, formas de ampliar a oferta de moradia para 
atendimento às famílias sem-teto do Município 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 

Função: 17 - Saneamento 

Subfunçâo: 511 - Saneamento Básico Rural 

Programa: 0036 - Fortalecimento da Infra-Estrutura Hídrica 

com 14v11 
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Modernizar e expandir a infraestrutura urbana, assegurando mobilidade eficiente, urbanização 
ordenada e acesso a moradias dignas para a população. 

Ação ..... : 0133 - Construção de Passagens Molhadas, Bueiros 
Descrição: 	Construção de pontes, passagens molhadas, bueiros etc 

unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano 

Programa: 0038 - Sistema de Esgoto na Zona Urbana 
Modernizar e expandir a infraestrutura urbana, assegurando mobilidade eficiente, urbanização 
ordenada e acesso a moradias dignas para a população. 

Ação ..... : 0088 - IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ESGOTAMENTO SANITARIO SEDE E DISTRITOS 
Descrição: 	Buscar junto aos órgaos Federais incentivos financeitos voltados para o 

desenvolvimento de serviços de implantação de rede de Esgotamento Sanitário, 
com estação de tratamento, incluindo na elaboração do Projeto Básico o 
atendimento a sede e distritos 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Função: 20 - Agricultura 

Subfunção: 606 - Extensão Rural 

Programa: 0004 - infraestrutura Rural 
Ampliar e Melhorar a infraestrutura Rural. 

Ação ..... : 0072 - CONTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA DE PASSAGENS MOLHADAS E BUEIROS 
Descrição: 	CONTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA DE PASSAGENS MOLHADAS E BUEIROS 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Função: 25 - Energia 

Subfunção: 752 - Energia Elétrica 

Programa: 0003 - Iluminação Pública 
Ampliação do Serviço de Iluminação Pública Municipal 

Ação ..... : 0086 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

MA 
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Descrição: 	Ampliação da rede de iluminação pública da sede e distritos 

unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	7 

órgão: 10 - Sec. Municipal de Educação 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 

Programa: 0010 - Ensino Fundamental 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes 

Ação ..... : 0047 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 
Descrição: 	Construção, reforma e ampliação de unidades escolares do ensino fundamental 

Unidade de medda: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0053 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO FARDAMENTO ESCOLAR 
Descrição: 	Aquisição e distribuição do fardamento escolar para o ensino fundamental 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0054 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOES EM EDUCAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 
Descrição: 	Manutenção dos serviços 	em 	educação no ensino fundanental;aquisição de 

Material didático e pedagógicos; aquisição de equipamentos escolares para 
Equipar e servi de instrumentos educativos aos alunos da rede de ensino do 
Muni cipio; 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0062 - IMPLANTAÇÃO DE ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL MODELO MEC NO MUNICIPIO 
Descrição: 	IMPLANTAÇÃO DE ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL MODELO MEC 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Ação ..... : 0066 - PROMOÇÃO DE AÇÕES MOTIVACIONAIS DE INCENTIVO A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
Descrição: 	Premiação para as escolas, gestores, professores e alunos que apresentarem 

Bons resultados de maneira a incentivar urna educação de qualidade garantir o 
Reajuste linear do magistério; valorização do magistério através de premiação 

mwp 
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Por desempenho, manter em funcionamento o programa de incentivo as escolas 
Municipais garantindo os repasses em dias e a ampliação do número de escolas 
Beneficiadas 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0105 - CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS NAS ESCOLAS 
Descrição: 	implementação de sistemas de ar condicionado ou outras tecnologias para 

controlar a temperatura e a qualidade do ar em ambientes escolares 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Ação ..... : 0106 - CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS E TÉCNICOS 
Descrição: 	contratação de profissionais especializados (psicopedagogo, assistente social 

e psicólogo) para acompanhamento do desenvolvimento dos alunos nas escolas do 
município; contratação de profissionais técnico da educação para garantir um 
melhor acompanhamento dos programas e projetos 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Programa: 0027 - Alimentação Escolar 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes. 

Ação ..... : 0045 - AQUISIÇÃO E AMPLIAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
Descrição: 	Mais investimento na aquisição e ampliação da merenda escolar para o ensino 

fundamental, oferecendo assim uma alimentação mais saudável e nutritiva para 
todos nossos alunos 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Programa: 0028 - Transporte Escolar 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes. 

Ação ..... : 0044 - AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
Descrição: 	ampliação do serviço de transporte escolar muncipal - ensino fundamental 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Ação ..... : 0058 - AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS 
Descrição: 	Aquisição de ônibus e micro-ônibus (ensino fundamental) zero quilômetros para 

garantir o conforto e segurança no transporte de alunos 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 
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Programa: 0030 - Edificações Públicas 
Modernizar e expandir a infraestrutura urbana, assegurando mobilidade eficiente, urbanização 
ordenada e acesso a moradias dignas para a população. 

Ação ..... : 0061 - CONSTRUÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Descrição: 	Construção da secretaria de educação com um auditório 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Programa: 0045 - Inclusão Digital 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes. 

Ação ..... : 0063 - IMPLANTAÇÃO DE CENTROS DIGITAIS 
Descrição: 	implantação de centros digitais 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Ação ..... : 0064 - CRIAÇÃO DE LABORATÓRIO DE INFORMATICA NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
Descrição: 	Criação de laboratório de informática nas escolas da rede municipal 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Ação ..... : 0065 - PROJETO INTERNET NAS ESCOLAS 
Descrição: 	Projeto internet e nas escolas: garantir conexão de internet nas escolas do 

Campo e da cidade para que os alunos tenham a inclusão digital. 

Unidade de medda: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Programa: 0050 - Educação de qualidade para todos 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes. 

Ação ..... : 0060 - PROJETO LEITURA 
Descrição: 	Criar bibliotecas itinerantes que percorram comunidades do campo e cidade, Com 

momentos de contação de histórias, teatralização, leitura e com Possibilidade 
de empréstimo de livros. 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 362 - Ensino Médio 

Programa: 0028 - Transporte Escolar 

Í#j 
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Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes. 

Ação ..... : 0056 - AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
Descrição: 	Ampliação do Transporte escolar para o ensino medio 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 363 - Ensino Profissional 

Programa: 0010 - Ensino Fundamental 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes 

Ação ..... : 0127 - ENERGIA SOLAR NAS ESCOLAS 
Descrição: 	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLACAS DE ENERGIA SOLAR NAS ESCOLAS 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Subfunção: 364 - Ensino Superior  

Programa: 0028 - Transporte Escolar 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes. 

Ação ..... : 0076 - APOIO A UIVERSITARIO E ESTUDANTES EM GERAL 
Descrição: 	Dar continuidade ao 	apoio 	aos 	Universitários 	e estudantes em geral, 

disponibilizando aos mesmos veículos exclusivos para poderem frequentar as 
aulas nas cidades de Sobral e Itapipoca 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 365 - Educação Infantil 

Programa: 0009 - Educação Infantil 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 

intelectual dos estudantes 

Ação ..... : 0046 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 
Descrição: 	Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares Infantis 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0052 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO FARDAMENTO ESCOLAR 
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Descrição: 	Aquisição e distribuição do fardamento escolar para a educação infantil 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação .....: 0055 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EM EDUCAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 
Descrição: Manutenção dos serviços em educação no ensino infantil 

Unidade de medda: Valor 	 Quantidade 2027: 6 

Ação .....: 0108 - IMPLANTAÇÃO DE ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL MODELO MEC NO MUNICIPIO 
Descrição: Implantação de escolas em tempo integral modelo MEC no município 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 2 

Ação .....: 0109 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÕGICOS 
Descrição: Aquisição de material didático e pedagógicos 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 6 

Ação .....: 0110 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESCOLARES 
Descrição: Aquisição de equipamentos 	escolares 	para 	equipar 	e 	servi 	de instrumentos 

educativos aos alunos da rede de ensino do município 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 6 

Ação .....: 0111 - CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS NAS ESCOLAS 
Descrição: implementação de sistemas 	de 	ar 	condicionado 	ou 	outras 	tecnologias para 

controlar a temperatura e a qualidade do ar em ambientes escolares 

Unidade de medida: 	Valor 	 Quantidade 2027: 2 

Programa: 0015 - Programa Primeira Infancia 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes. expandir e qualificar a rede municipal de saúde, assegurando o acesso 
universal, ações preventivas e atendimento humanizado as crianças. consolidar uma rede de proteção 
social efetiva, assegurando os direitos e promovendo a proteção de criançashistoricamente 
vulnerabilizadas, com políticas públicas articuladas, equitativas e transformadoras. 

Ação ..... .0080 - PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NA EDUCAÇÃO 
Descrição: 	o programa foca em ações que envolvem avaliação e monitoramento da qualidade 

da educação infantil, 	gestão escolar, currículo e práticas pedagógicas, 
ampliação de vagas nas creches e pre escolas. 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 
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Ação ..... : 0107 - CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS E TÉCNICOS 
Descrição: 	Contratação de profissionais especializados (psicopedagogo, assistente social 

e psicólogo) para acompanhamento do desenvolvimento dos alunos nas escolas do 
município;contratação de profissionais técnico da educação para garantir um 
melhor acompanhamento dos programas e projetos 

unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Programa: 0027 - Alimentação Escolar 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes. 

Ação ..... : 0043 - AQUISIÇÃO E AMPLIAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL 
Descrição: 	Mais investimento na aquisição e amplicação da merenda escolar para a educação 

infantil, oferecendo assim uma Alimentação mais saudável e nutritiva para 
todos nossos alunos 

unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Programa: 0028 - Transporte Escolar 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes. 

Ação ..... : 0050 - AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
Descrição: 	ampliação do serviço de transporte escolar municipal da educação infantil 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 366 - Educação de Jovens e Adultos 

Programa: 0050 - Educação de qualidade para todos 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes. 

Ação ..... : 0049 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
Descrição: 	Manutenção e ampliação do programa de alfabetização de jovens e adultos 

Aquisição de material didático e pedagógicos;aquisição de equipamentos 
Escolares para equipar e servi de instrumentos educativos aos alunos da rede 
De ensino do município; climatização das salas nas escolas, principalmente na 
Área rural 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0051 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO FARDAMENTO ESCOLAR 
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Descrição: 	Aquisição e distribuição do fardamento escolar para a educação de jovens e 
Adultos 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Subfunção: 367 - Educação Especial 

Programa: 0050 - Educação de qualidade para todos 
Garantir educação pública de excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 
intelectual dos estudantes. 

Ação ..... : 0048 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 
Descrição: 	CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO ESPECIAL 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Ação ..... : 0059 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Descrição: 	Aquisição de material 	didático 	e pedagógicos aquisição de equipamentos 

Escolares para equipar e servi de instrumentos educativos aos alunos da rede 
De ensino do município manutenção dos serviços de educação na educação 
Especial 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Finanças 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0014 - Administração Geral 
Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social. 

Ação ..... : 0069 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA GESTÃO MUNICIPAL 
Descrição: 	Realização de concurso 	público qualificados nas diversas secretarias do 

município;Implantação do plano de cargos, carreira e salários do funcionalismo 
público municipal Modernização e informatização da gestão pública; 
Modernização e ampliação da arrecadação; 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Ação ..... : 0118 - Manutenção dos Serviços da Secretaria de Finanças 
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Descrição: 	Manutenção dos serviços 	administrativo, 	aquisição 	de 	material 	de 
consumo,ex3ediente, limpeza, informatica e demais serviços necessários ao 
funcionameito da secretaria de Finanças 

unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Função: 99 - Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 - Reserva de Contingência 

Programa: 0999 - Reserva de Contingência 
Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social. 

Ação ..... : 0115 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Descrição: 	Reserva de contngência 

unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Administração 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0014 - Administração Geral 
Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social. 

Ação ..... : 0119 - Manutenção dos Serviços da Secretaria de Administração 
Descrição: 	Manutenção dos serviços 	administrativo, 	aquisição 	de 	material 	de 

consumo,expediente, limpeza, informática 	necessários 	ao funcionamento da 

Secretaria de Administração 

unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 

Função: 11 - Trabalho 

subfunção: 333 - Empregabilidade 

Programa: 0020 - Geração de Emprego e Renda 
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Fomentar o crescimento econômico sustentável por meio do apoio ao empreendedorismo, fortalecimento 
do comercio local, valorização do turismo e geração de emprego e renda. 

Ação ..... : 0070 - EMPREGO E RENDA 
Descrição: 	viabilização de instalação de empresa no município, visando a geração de 

empregos e renda engrandecendo a economia local 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Órgão: 13 - Controladoria Geral do Município 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0014 - Administração Geral 
Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social. 

Ação ..... : 0123 - Manutenção dos Serviços da Controladoria 
Descrição: 	Manutenção dos serviços 	administrativo, 	aquisição 	de 	material 	de 

consumo,expediente, limpeza, informática 	necessários 	ao funcionamento da 

Controladoria 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 

Órgão: 15 - Ouvidoria Geral do município 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 131 - Comunicação Social 

Programa: 0014 - Administração Geral 
Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social. 

Ação ..... : 0124 - Manutenção dos Serviços da Ouvidoria 
Descrição: 	Manutenção dos serviços 	administrativo, 	aquisição 	de 	material 	de 

consumo,expediente, limpeza, informática 	e 	serviços 	necessários 	ao 



AGORA CUIDANDO DE VOCÊ 

Ceara 	 [DO 2027 - Anexo de Metas e Prioridades 
Governo Municipal de Miraíma 	 Página 	031 

funcionamento da Ouvidoria. 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

órgão: 16 - Procuradoria Geral do Município 

Função: 04 - Administração 

subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0014 - Administração Geral 
Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social. 

Ação ..... : 0125 - Manutenção dos serviços da Procuradoria 
Descrição: 	Manutenção dos serviços 	administrativo, 	aquisição 	de 	material 	de 

consumo,expediente, limpeza, informática 	e 	serviços 	necessários 	ao 
funcionamento da Procuradoria 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 

Órgão: 17 - Secret. Municipal Governo e Planejamento 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0014 - Administração Geral 
Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social. 

Ação ..... : 0126 - Manutenção da Secretaria de Governo 
Descrição: 	Manutenção dos serviços 	administrativo, 	aquisição 	de 	material 	de 

consumo,expediente, limpeza, informática 	e 	serviços 	necessários 	ao 
funcionamento da Secretaria de Governo 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 

Órgão: 18 - Secret. Municipal de Esporte e Juventude 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0014 - Administração Geral 
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Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social. 

Ação ..... : 0016 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - SECRETARIA ESPORTE E JUVENTUDE 
Descrição: 	Manutenção da Secretaria de Esporte e Juventude 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Função: 27 - Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 0011 - Politicas de Desenvolvimento da Juventude 
Estimular a prática esportiva e o desenvolvimento cultural, promovendo inclusão social, identidade 
local e bem-estar por meio do acesso democrático ao lazer. 

Ação ..... : 0113 - CONSTRUÇÃO DA CASA DA JUVENTUDE 
Descrição: 	Construção da casa da juventude 

Unidade de niediia: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Programa: 0013 - GovernançaParticipativa no Esporte e Juventude 
Estimular a prática esportiva e o desenvolvimento cultural, promovendo inclusão social, identidade 
local e bem-estar por meio do acesso democrático ao lazer. 

Ação ..... .0018 - GOVERNANÇA PARTICIPATIVA 
Descrição: 	Sistema de nionitorarnento 	e 	avaliação de políticas; Audiências públicas 

temáticas com juventude e atletas; Parcerias com universidades, ONGs e setor 
privado. 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	6 

Programa: 0035 - Programa de Apoio ao Desporto Comunitário 
Garantir educação pública ce excelência, inclusiva e voltada ao desenvolvimento humano, social e 

intelectual dos estudantes. 

Ação ..... : 0015 - DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO 
Descrição: 	Criação de bolsa 	atleta municipal realização de campeonatos e torneios 

municipais apoio logístico e financeiro para atletas participarem de 
competições regionais e nacionais implantação de academias ao ar livre com 

iluminação e acessibilidade em equipamentos esportivos. 

Unidade de medda: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 813 - Lazer 

Programa: 0017 - Apoio e Incentivo ao Esporte 

I1 
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Estimular a prática esportiva e o desenvolvimento cultural, promovendo inclusão social, identidade 
local e bem-estar por meio do acesso democrático ao lazer. 

Ação ..... : 0067 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS, GINÁSIOS, ARENINHAS E OUTROS 
Descrição: 	Construção, reforma e ampliação (ginásio coberto, areinhas, quadras, campos, e 

do estádio municipal) 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	5 

Órgão: 19 - Secretaria Municipal de Cultura 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0014 - Administração Geral 
Implantar uma gestão pública moderna, participativa e orientada por resultados, garantindo 
transparência, eficiência administrativa e controle social. 

Ação ..... : 0116 - Manutenção dos Serviços da Secretaria de Cultura 
Descrição: 	Manutenção dos serviços administrativos, aquisição de material de consumo, e 

demais serviços necessários ao funcionamento da secretaria de Cultura 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Função: 13 - Cultura 

Subfunção: 391 - Patrimonio Hist Artistico e Arqueologico 

Programa: 0031 - Museus, Bibliotecas, Teatros e Centros de Cultura 
Estimular a prática esportiva e o desenvolvimento cultural, promovendo inclusão social, identidade 
local e bem-estar por meio do acesso democrático ao lazer. 

Ação ..... : 0094 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS 
Descrição: 	Restauração, revitalização e 	contrução de espaços culturais importantes: 

Anfitiatro, Biblioteca Municipal, Centros de artesanatos, Mine salas cinemas 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Subfunção: 392 - Difusão Cultural 

Programa: 0042 - Apoio e Incentivo a Cultura 
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Estimular a prática esportiva e o desenvolvimento cultural, promovendo inclusão social, identidade 
local e bem-estar por meio do acesso democrático ao lazer. 

Ação ..... : 0075 - INCENTIVO À PRODUÇÃO CULTURAL INDEPENDENTE 
Descricão: 	Incentivo à produção cultural independente, com apoio a artistas e grupos que 

atuam fora dos circuitos tradicionais. Música Artes visuais Teatro Dança 
Culinaria Audiovisual 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Ação ..... : 0095 - AMPLIAÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS 
Descrição: 	Promover feiras culturais para divulgação de todo talento artístico e cultural 

que nosso município dispõe; Fortalecer (garantir transporte) aos fazedores de 
cultura levando nosso município região a fora (feiras em outros município). 
Fizando a valorização e reconhecimento dos artistas locais, com a criação de 
prêmios e homenagens. 

Unidade de medida: valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Ação ..... : 0096 - AMPLIAÇÃO DE EDITAIS DE APOIO AS MANIFESTAÇÕES DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR 
Descrição: 	Ampliação de editais ja existente no muni cipio (lei 749/2025) de apoio as 

quadrilhas juninas a 	outos 	projetos culturais, com foco em diferentes 
linguagens e setores da cultura; 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Ação ..... : 0097 - PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DE CULTURA 
Descrição: 	Criação de um ferstival de quadrilhas juninas que seja direcionado a região 

leste vale do curu; Criação de um calendario cultural em nosso município; 
Criaçao e apoio de associacões culturais; 

unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Ação ..... .0131 - Realização das festividades tradicionais do Município 
Descrição: 	Realização das festividades tradicionais do município. ( Carnaval, são João, 

Festa do Município etc) 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 	1 

Função: 27 - Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 0011 - Políticas de Desenvolvimento da Juventude 
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Estimular a prática esportiva e o desenvolvimento cultural, promovendo inclusão social, identidade 
local e bem-estar por meio do acesso democrático ao lazer. 

Ação ..... : 0017 - POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE 
Descrição: 	Curso, capacitações, atividades culturais e esportiva para os jovens; Criação 

e fortalecimento de Conselhos da Juventude; criação de espaços de apoio com 
acesso à internet, 

Unidade de medida: Valor 	 Quantidade 2027: 


